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APRESENTAÇÃO 

 

Este Banco Jurisprudencial contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos 

órgãos Colegiados do Tribunal de Contas da União - TCU que receberam indicação de 

relevância para a atividade de Controle Externo exercida por este Parquet de Contas. Os 

enunciados foram extraídos do Boletim de Jurisprudência, publicado por aquela Corte de 

Contas, e procuram retratar o entendimento do TCU acerca de temas que tenham pertinência 

com as atribuições do Ministério Público de Contas do Estado do Pará. O objetivo deste banco 

é facilitar o acompanhamento das principais decisões do TCU que possam ser relevantes para 

as atividades das Procuradorias de Contas deste órgão Ministerial. 
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1 - MATÉRIA PROCESSUAL 

1.1 - Geral 

Acórdão 57/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Enquanto não ocorre a partilha dos bens eventualmente deixados pelo de cujus, é o espólio que 

deve ser citado para apresentação das alegações de defesa ou reparação do dano causado ao 

erário, sendo representado pelo inventariante (art. 75, inciso VII, do CPC). Caso já tenha sido 

lavrada a escritura de inventário e partilha dos bens, respondem pelo débito os sucessores, no 

limite do patrimônio a eles transferido. 

Acórdão 66/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O consulente está autorizado a mencionar o caso concreto que o levou a formular a consulta, 

desde que submeta ao TCU, em tese, a dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 

regulamentares concernentes a matéria de sua competência, conforme disposto no art. 1º, 

inciso XVII, da Lei 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU). 

Acórdão 169/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É possível, em caráter excepcional, conhecer de consulta formulada por autoridade não 

legitimada pelo Regimento Interno do TCU quando se tratar de matéria de interesse geral, com 

potencial de impacto em toda a Administração Pública. 

Acórdão 431/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Não se conhece de representação que aponte suposta irregularidade por descumprimento de 

norma de organização interna da própria unidade jurisdicionada, se não embasada também 

na violação de leis ou da Constituição Federal, por não caracterizar qualquer ofensa ao 

ordenamento jurídico. 

Acórdão 4003/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

O relatório da comissão de sindicância, desacompanhado dos elementos de prova que lhe 

deram suporte, não é suficiente para embasar a responsabilização perante o TCU, pois traduz 

tão somente entendimento ou conclusão acerca de determinados fatos submetidos à apreciação 

daquele colegiado. A presunção de veracidade do relatório não afasta o ônus do TCU de 

buscar as provas que o fundamentaram e elucidar os fatos sob exame, podendo o Tribunal 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A57%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A66%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A169%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A431%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4003%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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chegar a entendimento distinto daquele ao qual chegou a sindicância, dado o princípio da 

independência das instâncias. 

Acórdão 4748/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

São válidas as comunicações processuais entregues, mediante carta registrada com aviso de 

recebimento, no endereço profissional do responsável, não havendo necessidade de que o 

recebimento seja feito por ele próprio. 

Acórdão 6833/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

Nos processos de controle externo, a solidariedade passiva é benefício do Estado-autor, a 

quem, na condição de credor, é facultado exigir de um ou de todos os devedores a integralidade 

da dívida. Logo, o litisconsórcio necessário não configura direito subjetivo do responsável 

citado, não havendo que se falar em prejuízo processual e aos interesses do recorrente por ele 

permanecer isoladamente no polo passivo do processo. 

Acórdão 1113/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

A publicação em pauta de julgamento somente do nome de estagiário de advocacia no rol de 

representantes do responsável implica nulidade do acórdão proferido, mesmo que exista 

autorização ou substabelecimento de advogado regularmente constituído, tendo em vista que 

as normas processuais do TCU exigem expressamente a notificação de advogados constituídos 

nos autos (art. 179, § 7º, do Regimento Interno do TCU; art. 40 da Resolução TCU 164/2003). 

Acórdão 7967/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 

Não configura omissão apta ao acolhimento de embargos de declaração a ausência de análise 

das teses e propostas apresentadas pelo Ministério Público junto ao TCU em seu parecer, 

emitido no exercício da função de fiscal da lei (custos legis), pois tal manifestação tem caráter 

eminentemente opinativo, não sendo compulsório abordar seu conteúdo na deliberação. 

Acórdão 1208/2021 Plenário - Representação, Revisor Ministro Bruno Dantas. 

Aplica-se a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) a decisão do TCU 

que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 

Acórdão 1310/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4748%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A6833%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1113%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7967%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1208%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1310%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Em processo que analisa a possibilidade de aplicação de sanção pelo TCU, é cabível o seu 

sobrestamento relativamente a responsável que tenha celebrado acordo de colaboração, ou 

instrumento similar, junto a outras instâncias de investigação, quando ausentes provas 

autônomas àquelas obtidas mediante o acordo. Em tais situações, ocorre a suspensão do prazo 

de prescrição da pretensão punitiva do TCU até a manifestação dos órgãos signatários do 

ajuste quanto ao cumprimento ou descumprimento das obrigações pactuadas pelo responsável. 

Acórdão 8228/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho. 

Caso a instrução processual revele que o motivo da instauração da tomada de contas especial 

não é apto a sustentar ocorrência de dano ao erário, o processo não deve ser julgado, e sim 

arquivado por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular, 

com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU. 

Acórdão 8250/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

É licito ao julgador formar seu convencimento com base em prova indiciária quando os 

indícios são vários, fortes e convergentes, e o responsável não apresenta contraindícios de sua 

participação nas irregularidades. 

Acórdão 1409/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Benjamin 

Zymler. 

As auditorias realizadas pelo TCU não conferem atestado de regularidade ao período ou ao 

objeto da fiscalização, pois apresentam exames específicos realizados de acordo com o escopo 

de cada trabalho. Julgamentos pretéritos não fazem coisa julgada administrativa em relação 

a irregularidades não identificadas, por quaisquer motivos, na auditoria apreciada e 

posteriormente verificadas em novas fiscalizações. 

Acórdão 1502/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

A revogação ou a anulação da licitação, após a instauração e a consumação do contraditório, 

conduz à perda de objeto da cautelar que determinou a suspensão do certame, mas não da 

representação em si, tornando necessário o exame de mérito do processo com o objetivo de 

evitar a repetição de procedimento licitatório com as mesmas irregularidades verificadas. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8228%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8250%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1409%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1502%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 8778/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman. 

Consideram-se iliquidáveis as contas, ordenando-se o seu trancamento e o consequente 

arquivamento dos autos (arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992), quando, por fatores alheios à 

vontade do responsável, o longo transcurso de tempo entre a prática do ato e a citação 

comprometer o exercício regular da ampla defesa. 

Acórdão 1693/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Eventual contribuição do representante para o deslinde dos autos, mediante apresentação de 

informações adicionais, não é razão suficiente para habilitá-lo como parte no processo, uma 

vez que o TCU dispõe de meios próprios para averiguar os fatos, podendo promover diligências 

ou inspeções nos órgãos e entidades sob a sua jurisdição. 

Acórdão 9283/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

Quando o Ministério Público junto ao TCU suscita apenas a incidência de prescrição e esta 

não é acolhida, não é impositivo o retorno dos autos ao órgão ministerial para nova 

manifestação. Não é determinante para os posteriores atos processuais, praticados pelo relator 

ou pelo Tribunal, o uso que o Ministério Público faz da oportunidade de manifestação em sua 

audiência obrigatória. 

Acórdão 10268/2021 Segunda Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

A omissão da informação sobre a exclusão de responsável da relação processual no acórdão 

enseja o acolhimento de embargos de declaração, ainda que seja possível depreender pela 

leitura do voto que a responsabilidade fora afastada, pois quem é citado pelo TCU e, ao final, 

não é responsabilizado, tem legítima expectativa de ver esse encaminhamento expressamente 

registrado na parte dispositiva da decisão. 

Acórdão 10894/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

A tomada de contas especial deve ser arquivada (art. 212 do Regimento Interno do TCU) se 

inexistente o débito e se verificada a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, uma vez 

que fica afastada a possibilidade de formulação de qualquer juízo de mérito acerca da conduta 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8778%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1693%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9283%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10268%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10894%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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dos responsáveis, dada a ausência de pressupostos essenciais ao desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

Acórdão 11477/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 

do Rêgo. 

A revelia em processo do TCU não gera presunção de veracidade dos fatos imputados ao 

responsável, efeito típico do processo civil. Eventual condenação pelo Tribunal deve estar 

fundamentada em provas que caracterizem a conduta irregular do agente revel. 

Acórdão 2073/2021 Plenário - Administrativo, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Ao relator cumpre apreciar a matéria em discussão nos autos de acordo com os aspectos e 

teses pertinentes à solução da controvérsia, não estando obrigado a rechaçar, um a um, os 

argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos utilizados já lhe tenham sido 

suficientes para formar sua razão de decidir, entendimento esse que se coaduna com o art. 489, 

§ 1º, inciso IV, da Lei 13.105/2015 (CPC). 

Acórdão 2310/2021 Plenário - Agravo, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Não há direito subjetivo de órgão ou entidade, estatal ou não, de participar do processo na 

qualidade de amicus curiae. A convocação ou a aceitação de entidade para auxiliar o TCU, 

nessa condição jurídica, fornecendo subsídios técnicos para a formação do juízo de mérito, é 

faculdade exclusiva do relator, que preside o processo. 

Acórdão 2313/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

O TCU pode conhecer de consulta para reanálise de matéria que já tenha sido objeto de 

consulta anterior, quando considerar que os fundamentos fáticos e jurídicos trazidos são 

suficientemente densos e relevantes e desde que não haja abuso de direito por parte do 

consulente.  

Acórdão 2320/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

É lícita a utilização de prova emprestada obtida de processo judicial, desde que exista 

autorização do juiz ou que este tenha tornado públicos os documentos, dependendo a validade 

da prova emprestada da realização de contraditório no âmbito do TCU. 

Acórdão 2429/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Após o término da fase de instrução, que se caracteriza no momento em que o titular da unidade 

técnica emite o seu parecer conclusivo sobre o processo, documentação entregue pelos 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11477%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2073%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2310%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2313%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2320%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2429%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

9 

 

responsáveis tem natureza jurídica de memorial (art. 160, §§ 1º e 3º, do Regimento Interno do 

TCU). A ausência do exame de argumentos apresentados em sede de memorial não configura 

ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa, por não 

consistir tal peça, dada a sua natureza meramente informativa, em elemento de defesa nos 

processos do TCU. 

Acórdão 2454/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É cabível o arquivamento de representação, sem julgamento de mérito, quando a 

irregularidade tratada nos autos não ensejar dano ao erário e em relação à qual a unidade 

jurisdicionada já tenha adotado as medidas preventivas cabíveis e instaurado procedimento 

para apurar e identificar os responsáveis, por não estarem presentes os requisitos de 

materialidade, risco e relevância que ensejam a atuação do TCU. 

Acórdão 2589/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Mesmo diante do não conhecimento de consulta, pode o TCU, exercendo a sua jurisdição por 

impulso oficial e atuando de forma pedagógica, analisar o caso que lhe foi apresentado. Em 

tal situação, as conclusões assumidas no processo não têm caráter normativo nem constituem 

prejulgamento da tese, não obstante possam ser utilizadas como subsídio ao processo decisório 

do órgão demandante. 

1.2 - Contraditório e ampla defesa 

Acórdão 13928/2020 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

A instauração do contraditório e da ampla defesa é indispensável caso a decisão em ato sujeito 

a registro possa resultar na devolução retroativa de valores, porquanto, nesse caso, o TCU 

firma juízo de valor sobre a dimensão subjetiva da conduta da parte, diferentemente da 

apreciação da legalidade do ato concessório de aposentadoria, pensão ou reforma, quando há 

uma relação jurídico-processual exclusiva entre o Tribunal e a Administração Pública. 

Acórdão 2181/2021 Segunda Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

Antes de promover a citação por edital, o TCU, para assegurar a ampla defesa, deve buscar 

ao máximo outros meios possíveis para localizar e citar o responsável, nos limites da 

razoabilidade, a exemplo das medidas previstas no art. 6.º, inciso II, da Resolução-TCU 

170/2004, fazendo juntar aos autos documentação ou informação comprobatória dos diferentes 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2454%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2589%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A13928%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2181%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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meios experimentados que restaram frustrados, como também da impossibilidade em localizá-

lo, demonstrando, quando for o caso, que ele está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 

procedimento que deve ser adotado mesmo quando for lançada pelos Correios a informação 

“não procurado” no cartão de aviso de recebimento da comunicação processual remetida ao 

responsável. 

Acórdão 1060/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

Se não houver prejuízo à defesa do responsável alcançado pela decisão, o fato de a citação ter 

ocorrido antes da desconsideração da personalidade jurídica pelo relator ou pelo Tribunal 

não impede a aplicação desse instituto para alcançar o patrimônio de sócio de empresa que 

contribuiu para dano ao erário, tendo em vista a possibilidade de convalidação, pelo 

colegiado, da citação promovida pela unidade técnica, com fundamento no art. 172 do 

Regimento Interno do TCU. 

Acórdão 8761/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

Configura vício insanável a condenação de responsável por fato diverso daquele que fora o 

objeto da sua citação, uma vez que representa prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, 

passível de anulação de ofício em qualquer fase do processo. 

Acórdão 9091/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

Não há prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa em razão da ausência de 

oportunidade de defesa na fase interna de tomada de contas especial, pois nessa etapa, em que 

se coletam evidências para fins de apuração dos fatos e das responsabilidades, não há uma 

relação processual constituída. A garantia ao direito de defesa ocorre na fase externa, com o 

chamamento do responsável aos autos, a partir da sua citação válida. 

Acórdão 1670/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

No caso de juntada aos autos, após a realização da citação ou da audiência do responsável, 

de documento novo que lhe seja desfavorável, outra oportunidade de manifestação deve-lhe 

ser concedida, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1060%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8761%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9091%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1670%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 10223/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

Para o julgamento pela irregularidade de contas ordinárias, não é necessário oportunizar nova 

defesa ao responsável se, em outros autos, já houver sido ofertado o contraditório e a ampla 

defesa em relação aos mesmos fatos (Súmula TCU 288). 

Acórdão 12135/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman. 

Depois de citado o responsável, eventual elevação do valor do débito decorrente de nova 

apuração não impede a condenação pelo valor original, dispensando-se nova citação, desde 

que a diferença entre os dois montantes não seja significativa, em observância aos princípios 

da racionalização administrativa e da economia processual. 

Acórdão 18373/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman. 

Nos casos em que o responsável tenha sido citado por omissão no dever de prestar contas e 

venha a apresentar a reclamada prestação de contas, mas na análise das alegações de defesa 

sejam constatadas irregularidades que caracterizam dano ao erário, não é necessária a 

renovação da citação se: i) no ofício citatório estiver expressamente consignado que o débito 

decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos geridos; e ii) o valor do 

dano apurado ao final não seja superior àquele que constou da citação. 

1.3 - Cautelares 

Acórdão 3232/2020 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

A solicitação de providências para arresto de bens (art. 61 da Lei 8.443/1992) está 

condicionada unicamente ao julgamento dos responsáveis em débito, sendo desnecessário 

aguardar o trânsito em julgado do acórdão condenatório do TCU, uma vez que o arresto tem 

natureza cautelar e visa garantir a eficácia de futuro processo de execução. 

Acórdão 231/2021 Plenário - Agravo, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O agravo contra medida cautelar deve se limitar à demonstração da ausência dos pressupostos 

que ensejaram a sua adoção (fumaça do bom direito e perigo na demora), não se prestando ao 

exame exaustivo de mérito, em face do caráter de cognição superficial das tutelas cautelares. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10223%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12135%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18373%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3232%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A231%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 1039/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Se a ausência de regulamentação de dispositivo legal cuja eficácia está condicionada à edição 

de ato pelo Poder Executivo puder propiciar a ocorrência de dispêndios irregulares de 

recursos, resta configurado o requisito da fumaça do bom direito (fumus boni iuris) para fins 

de adoção de medida cautelar pelo TCU no sentido de determinar aos jurisdicionados que se 

abstenham de aplicar referido dispositivo. 

Acórdão 1681/2021 Plenário - Agravo, Relator Ministro Bruno Dantas. 

O efeito suspensivo do recurso de reconsideração não se aplica ao item do acórdão recorrido 

que solicita à Advocacia-Geral da União a adoção das medidas necessárias ao arresto de bens 

dos responsáveis julgados em débito pelo TCU (art. 61 da Lei 8.443/1992), salvo em casos 

excepcionais devidamente fundamentados. 

Acórdão 1760/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Não se revoga medida cautelar nos casos em que a decisão de mérito a confirmar na íntegra. 

Se o conteúdo da cautelar se torna definitivo por ocasião da apreciação de mérito, é porque a 

tutela provisória foi confirmada pela deliberação, não sendo concebível confirmá-la e, ao 

mesmo tempo, determinar sua revogação. 

Acórdão 2316/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Na concessão da medida cautelar de indisponibilidade de bens, a fumaça do bom direito deve 

ser analisada sob o prisma da materialidade do dano e dos indícios probatórios sobre a autoria 

dos atos lesivos ao erário; o perigo da demora, por sua vez, fica presumido em razão da 

gravidade das falhas e da relevância de se preservar os cofres públicos, sendo dispensável a 

existência de concreta dilapidação do patrimônio por parte dos responsáveis ou mesmo de 

outra conduta tendente a inviabilizar o ressarcimento pretendido. 

Acórdão 2791/2021 Plenário - Agravo, Relator Ministro Bruno Dantas. 

A demonstração de que o responsável tem honrado os compromissos assumidos em acordo de 

colaboração, ou instrumento similar, junto a outras instâncias de investigação, aliada a sua 

conduta colaborativa perante o TCU, justificam a revogação de medida cautelar de 

indisponibilidade de bens decretada pelo Tribunal, por restar mitigado o risco de ineficácia da 

decisão de mérito a ser proferida. 

1.4 - Recursos 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1039%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1681%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1760%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2316%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2791%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 1422/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

Em recurso de reconsideração, o reconhecimento da boa-fé do responsável enseja a 

desconstituição do acórdão recorrido para que lhe seja concedido novo e improrrogável prazo 

para o recolhimento do débito atualizado monetariamente, sem a incidência dos juros de mora 

(art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 1233/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Considera-se fato novo, para o conhecimento de recurso com amparo no art. 32, parágrafo 

único, da Lei 8.443/1992, a comprovação da mudança de domicílio do responsável antes da 

expedição da comunicação processual, que assim foi entregue em endereço incorreto. 

Acórdão 12089/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

Não configura contradição apta ao acolhimento de embargos de declaração eventual 

divergência entre o entendimento da unidade instrutora, transcrito no relatório, e a decisão do 

TCU. A contradição que se combate mediante embargos é aquela resultante de 

incompatibilidades verificadas entre as proposições constantes do voto ou, ainda, entre a 

fundamentação do voto e o dispositivo do acórdão. 

Acórdão 2130/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

O recurso de revisão constitui instância excepcional, semelhante à ação rescisória no processo 

civil, destinada a correção de erro de cálculo, falsidade ou insuficiência de documentos ou 

análise de documentos novos, não se admitindo o mero reexame de argumentos e teses jurídicas 

expostas no julgamento das contas e no recurso de reconsideração. 

Acórdão 2265/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Não se conhece de recurso de revisão, com base em arguição de erro de cálculo, que não 

contenha a efetiva demonstração da quantificação incorreta do valor do débito, a exemplo de 

parcelas indevidamente consideradas no montante do dano ou de erro em operações 

aritméticas de sua quantificação. 

Acórdão 2303/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Augusto Nardes. 

A concessão de efeito suspensivo a recurso de revisão é medida excepcional e requer a 

presença dos requisitos da plausibilidade jurídica do pedido, do perigo da demora e, ainda, a 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1422%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1233%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12089%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2130%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2265%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2303%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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existência de fundado receio de grave lesão ao erário ou ao interesse público. O perigo da 

demora não pode estar, pois, atrelado à esfera subjetiva de direitos do recorrente, a exemplo 

de sua inelegibilidade para eleições. 

Acórdão 2430/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Augusto Nardes. 

É cabível a suspensão do prazo para interposição de recurso durante o interregno entre a 

solicitação de vista dos autos e a sua efetiva disponibilização. 

Acórdão 17250/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 

Não constitui omissão ou obscuridade do acórdão condenatório a ausência dos índices e das 

taxas de atualização monetária incidentes sobre a dívida imputada ao responsável, sendo 

suficiente a informação de que os valores originais do débito e da multa constantes na decisão 

serão acrescidos dos devidos encargos legais. Eventual falha na atualização monetária e no 

cálculo dos juros é matéria externa ao acordão condenatório. 

Acórdão 2452/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Os embargos de declaração visam, como regra, dissipar da decisão recorrida eventuais vícios 

de omissão, contradição ou obscuridade, não se prestando para rediscussão do mérito de 

questões anteriormente examinadas, ou mesmo para discussão de novas teses jurídicas. 

Acórdão 2627/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

A falta de pronunciamento expresso na deliberação quanto a questões trazidas exclusivamente 

em memoriais (art. 160, § 3º, do Regimento Interno do TCU) não enseja omissão apta ao 

acolhimento de embargos de declaração. 

Acórdão 18775/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

O instrumento de impugnação adequado contra decisão do TCU que aplica multa pela 

oposição de embargos de declaração meramente protelatórios (art. 1.026, § 2º, do CPC) após 

o julgamento de recurso de reconsideração é outro recurso de reconsideração, e não o agravo. 

1.5 - Competência 

Acórdão 402/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2430%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1750%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2452%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2627%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18775%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A402%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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A presunção da competência do TCU para fiscalizar a aplicação de recursos de fundo de saúde 

local que recebeu transferências do FNS é relativa, podendo ser afastada caso seja 

demonstrado que não foram utilizados recursos da União na execução da despesa. 

Acórdão 4585/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

A eventual inexistência ou insuficiência de bens transferidos da pessoa jurídica sucedida para 

a pessoa jurídica sucessora – que responde pelo ressarcimento ao erário por prejuízos 

causados pela sucedida, no limite do patrimônio transferido – é questão que se encontra fora 

da alçada do TCU e deve ser dirimida pelo Poder Judiciário, no âmbito da ação de execução 

do acórdão condenatório. 

Acórdão 1616/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

O TCU tem competência para fiscalizar os recursos que integram as contas individuais dos 

participantes das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) patrocinadas por 

órgãos ou entidades públicas, uma vez que esses valores, enquanto administrados pelas EFPC, 

são considerados de natureza pública. 

Acórdão 2061/2021 Plenário - Desestatização, Revisor Ministro Vital do Rêgo. 

O conteúdo de ato administrativo discricionário pode se submeter à apreciação do TCU 

quando o órgão ou a entidade jurisdicionada afasta-se dos princípios constitucionais implícitos 

e explícitos a que se submete, entre os quais os da motivação, da eficiência e da economicidade. 

Acórdão 2282/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Controvérsias entre os jurisdicionados e terceiros, originadas da execução de contratos 

administrativos, não atraem, por si sós, a competência do TCU, devendo ser resolvidas 

administrativa ou judicialmente. 

Acórdão 2582/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A fiscalização de atos de magistrados no exercício da prestação jurisdicional não se insere no 

rol de competências do TCU. O poder de fiscalização dos tribunais de contas sobre membros 

do Poder Judiciário restringe-se aos atos administrativos. 

2 - LICITAÇÕES 

2.1 - Geral 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4585%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1616%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2061%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2282%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2582%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 179/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do certame licitatório possuem 

natureza vinculante, não sendo possível admitir, quando da análise das propostas, 

interpretação distinta, sob pena de violação ao instrumento convocatório.  

Acórdão 180/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Não se conhece de representação formulada por empresa (art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993) 

que aponta vício na sua inabilitação em licitação cuja vencedora tenha ofertado proposta de 

preço pouco superior à da representante, em face da ausência de manifesto interesse público 

na ínfima materialidade. 

Acórdão 321/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Em licitações que tenham por objeto o gerenciamento de frota com tecnologia de pagamento 

por cartão magnético, não deve ser proibida a apresentação de proposta de preço com taxa de 

administração zero ou negativa, porquanto a remuneração das empresas prestadoras desse 

serviço não se limita ao recebimento da taxa de administração, mas decorre também da 

cobrança realizada aos estabelecimentos credenciados e dos rendimentos das aplicações 

financeiras sobre os repasses dos contratantes, desde seu recebimento até o efetivo pagamento 

à rede conveniada. 

Acórdão 337/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Nas licitações para compra de produto de certificação voluntária, é irregular a exigência de 

que a certificação seja fornecida exclusivamente por instituição acreditada pelo Inmetro, 

devendo ser aceitas certificações equivalentes, como as emitidas por entidades com as quais o 

Inmetro mantém acordo de reconhecimento mútuo, cuja apresentação só pode ser exigida no 

momento da celebração do contrato ou do fornecimento, evitando-se, assim, onerar 

desnecessariamente os licitantes. 

Acórdão 505/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

A autoridade homologadora é responsável solidariamente pelos vícios identificados nos 

procedimentos licitatórios, exceto se forem vícios ocultos, dificilmente perceptíveis. A 

homologação se caracteriza como um ato de controle praticado pela autoridade competente 

sobre todos os atos praticados na respectiva licitação. Esse controle não pode ser tido como 

meramente formal ou chancelatório, mas antes como um ato de fiscalização. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A179%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A180%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A321%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A337%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A505%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 898/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto licitado está em 

conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), de forma a 

garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, 

desde que tal exigência esteja devidamente justificada no processo licitatório. 

Acórdão 898/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A exigência de declaração de garantia formulada de modo a permitir que participem do 

certame somente fabricantes e revendas autorizadas contraria o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993. 

Acórdão 1175/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

A ausência de justificativa para adoção de regime de execução de obras diverso da contratação 

semi-integrada em procedimento licitatório conduzido por empresa estatal contraria o art. 42, 

§ 4º, da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais). 

Acórdão 1176/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a 

devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto 

licitado, considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua 

pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e 

na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da 

licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 

3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 1410/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Serviços de consultoria técnica e educacional na Plataforma Microsoft 365 devem ser 

contratados por meio de pregão eletrônico, pois são serviços comuns e padronizados, passíveis 

de ser prestados de maneira praticamente idêntica, sem margem significativa para 

diferenciação técnica, por vários parceiros certificados pela empresa Microsoft. 

Acórdão 1492/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos para adoção 

do regime de contratação integrada (art. 9º da Lei 12.462/2011). 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A898%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A898%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1175%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1176%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1410%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1492%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 9847/2021 Primeira Câmara - Representação, Relator Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira. 

Na contratação de prestadores de serviços terceirizados não abrangidos por convenção 

coletiva de trabalho, é indevida a fixação de salários pelo edital da licitação, consistindo em 

mera estimativa o valor constante do orçamento de referência e não sendo permitida a 

desclassificação de licitante por cotar salários inferiores ao estimado. 

Acórdão 1875/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

As pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser 

baseadas em uma “cesta de preços”, devendo-se dar preferência para preços praticados no 

âmbito da Administração Pública, oriundos de outros certames. A pesquisa de preços feita 

exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na ausência de preços 

obtidos em contratações públicas anteriores ou cestas de preços referenciais (Instrução 

Normativa Seges-ME 73/2020). 

Acórdão 2032/2021 Plenário - Desestatização, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A alteração de cláusula editalícia capaz de afetar a formulação das propostas das licitantes 

sem a republicação do edital e a reabertura dos prazos para apresentação de novas propostas 

ofende os princípios da publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

Acórdão 2143/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

É irregular a exigência de que a planilha orçamentária, integrante da proposta de preços, seja 

assinada por profissional legalmente habilitado, com registro junto ao Conselho de 

Engenharia e Agronomia (Crea) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e 

acompanhada da respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) ou do registro de 

responsabilidade técnica (RRT), por violar o princípio da legalidade e restringir a ampla 

concorrência. 

Acórdão 2319/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Em licitações de âmbito internacional, as empresas estatais devem prever, em seus 

regulamentos de licitações e contratos, regra de equalização de propostas, tendo por base, por 

exemplo, o preceito contido no art. 52, § 4º, da Lei 14.133/2021, com vistas a assegurar a 

comparação justa das propostas de licitantes estrangeiras com as de licitantes nacionais, em 

observância ao princípio da isonomia contido no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

e no art. 31, caput, da Lei 13.303/2016. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9847%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1875%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2032%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2143%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2319%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 2331/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

No uso do Regime Diferenciado de Contratação (RDC), a não exigência, pelo órgão 

contratante, da apresentação do orçamento detalhado da obra, que deve integrar o projeto 

básico como condição imprescindível para a aprovação deste, inclusive no âmbito da 

contratação integrada, afronta o disposto no art. 2º, incisos IV e V, e parágrafo único, inciso 

VI, c/c. art. 9º, § 1º, todos da Lei 12.462/2011. 

Acórdão 2529/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Incumbe ao gestor demonstrar que a ausência de parcelamento do objeto da licitação não 

restringe indevidamente a competitividade do certame, bem como promove ganhos para a 

Administração Pública. O postulado que veda a restrição da competitividade (art. 3º, § 1º, 

inciso I, da Lei 8.666/1993) não é um fim em si mesmo, devendo ser observado igualmente o 

princípio constitucional da eficiência administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal) 

e, ainda, o ganho de escala nas contratações consolidadas (art. 23, § 1º, in fine, da Lei 

8.666/1993). 

Acórdão 2459/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro 

(art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) a elaboração de documentos que fundamentem a 

contratação de serviços sem justificativas para os quantitativos a serem adquiridos. 

Acórdão 2595/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Bruno Dantas. 

É irregular a utilização de sistemas privados como referência de custos para contratação de 

obras e serviços de engenharia sem avaliação de sua compatibilidade com os parâmetros de 

mercado, e sem a realização de adequadas pesquisas de preços, para fins comparativos, uma 

vez que está em desacordo com o art. 6º, inciso IX, alínea f, da Lei 8.666/1993, e com os 

princípios da eficiência e da economicidade. 

Acórdão 2607/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

A participação de associações civis sem fins lucrativos em licitações somente é admitida 

quando o objeto da avença estiver em conformidade com os objetivos estatutários específicos 

da entidade. 

Acórdão 2585/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2331%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2529%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2459%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2595%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2607%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2585%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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O dirigente máximo não deve ser responsabilizado quando as irregularidades nas contratações 

sejam relacionadas a aspectos técnicos específicos da licitação, que não lhe competem 

supervisionar diretamente, a exemplo de procedimentos ligados à solicitação e utilização de 

orçamentos para abertura de procedimentos licitatórios a empresas com sócios em comum. 

Acórdão 2660/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A ausência de disponibilização, à licitante melhor colocada no certame, de meios alternativos 

para novo envio de documentação originalmente encaminhada, em resposta a diligência, por 

meio de mensagem eletrônica classificada como spam pelo servidor de e-mail da entidade 

promotora do certame afronta o art. 31 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), bem como os 

princípios da eficiência, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Acórdão 2704/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por 

empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações similares 

realizadas por outras estatais, a fim de se observar o princípio da economicidade e de se evitar 

operações com sobrepreço (art. 31, caput, da Lei 13.303/2016). 

Acórdão 2705/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Não deve ser considerada inexequível proposta de licitante que prevê, em sua planilha de 

preços para prestação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra, o 

pagamento de salário proporcional à jornada semanal definida no edital, ainda que esse valor 

salarial seja inferior ao piso da categoria, fixado em convenção coletiva de trabalho para 

jornada semanal de maior duração. 

2.2 - Habilitação 

Acórdão 503/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas no contrato social das empresas licitantes. 

Acórdão 505/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

Não deve ser exigido dos licitantes, para fins de habilitação, prova de quitação de anuidades 

junto ao conselho de fiscalização profissional ao qual a empresa e os profissionais estejam 

ligados, pois essa exigência não está prevista em lei. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2660%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2704%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2705%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A503%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A505%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 505/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

A exigência de registro na entidade de fiscalização profissional competente do local da 

execução dos serviços deve ocorrer no momento da celebração do contrato, não na fase de 

qualificação técnica, a fim de se evitar que a participação no certame fique restrita aos já 

inscritos na localidade e que haja imposição de ônus desnecessário aos interessados (art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, c/c Súmula TCU 272). 

Acórdão 6306/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como requisito de habilitação, 

pois tal exigência só deve ser formulada ao vencedor da licitação. Como requisito para 

participação no certame, pode ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou 

declaração de que o licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela 

Administração. 

Acórdão 927/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, para 

fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-

operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-

profissional (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993) , uma vez que a primeira considera 

aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a 

segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa. 

Acórdão 7836/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

Nas licitações para contratação de serviços de TI, é indevida a exigência de os fabricantes de 

soluções atuarem como participantes de associações, sem a devida justificativa sobre a 

relevância e a imprescindibilidade dessa exigência. 

Acórdão 1211/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues.  

A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 

64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 

foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, 

o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A505%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A6306%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A927%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7836%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1211%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Acórdão 1542/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa 

participante de certame licitatório seja registrada ou averbada junto ao Crea, uma vez que o 

art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

em nome de pessoa jurídica. A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais 

competentes deve ser limitada à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas 

físicas indicadas pelas empresas licitantes. 

Acórdão 1621/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Nas licitações realizadas por empresas estatais, é irregular a exigência de atestados de 

qualificação técnico-operacional com previsão de quantitativos desproporcionais ao objeto do 

certame, que não se atenham ao limite percentual de 50% do quantitativo do serviço licitado 

(art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, c/c art. 58 da Lei 13.303/2016). 

Acórdão 1678/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Não é irregular a previsão, no edital, de que a comprovação da regularidade fiscal de filiais 

ou de subcontratadas seja ônus da empresa contratada, no decurso da execução contratual, e 

não exigida da licitante na fase de habilitação. 

Acórdão 1737/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

A vistoria ao local da prestação dos serviços somente deve ser exigida quando imprescindível, 

devendo, mesmo nesses casos, o edital prever a possibilidade de substituição do atestado de 

visita técnica por declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno 

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos.  

Acórdão 9277/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

A exigência, como condição de habilitação, de declaração ou de atestado de fabricante ou de 

seu canal oficial de revenda para assegurar a garantia ofertada pelo licitante, por configurar 

restrição à competitividade, somente é admitida em casos excepcionais, quando for necessária 

à execução do objeto contratual, situação que deverá ser justificada de forma expressa e 

pública. 

Acórdão 2129/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1542%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1621%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1678%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1737%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9277%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2129%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Em certame para fornecimento de mobiliário, não se pode exigir do licitante a apresentação 

de documentos referentes aos fabricantes dos móveis, como regularidade perante o Ibama, 

licença de operação ambiental, certificado ambiental de cadeia de custódia. O rol exaustivo 

de elementos para habilitação (arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993) refere-se a documentos do 

próprio interessado em participar do processo licitatório, e não de terceiros estranhos ao 

certame e à relação contratual superveniente. 

Acórdão 2129/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

É irregular a exigência de atendimento a normas técnicas da ABNT, declarações de qualidade, 

certificações, laudos técnicos e certificados de conformidade sem a demonstração da 

essencialidade dessas exigências para se garantir a qualidade e o desempenho suficientes do 

objeto a ser contratado. 

Acórdão 2291/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Bruno Dantas. 

A vedação, sem justificativa técnica, ao somatório de atestados para comprovar os 

quantitativos mínimos exigidos na qualificação técnico-operacional contraria os princípios da 

motivação e da competitividade. 

Acórdão 15239/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

É indevida a exigência de que atestados de qualificação técnica sejam acompanhados de cópias 

das respectivas notas fiscais, visto não estarem estes últimos documentos entre os relacionados 

no rol exaustivo do art. 30 da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 2435/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam acompanhados de cópias 

de notas fiscais ou contratos que os lastreiem, uma vez que a relação de documentos de 

habilitação constante dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativa.  

Acórdão 2443/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman. 

A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 

64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança 

documento destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão 

pública, apresentado em sede de diligência. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2129%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2291%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A15239%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2435%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2443%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 2524/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A exigência, na fase de habilitação, de certificações relativas ao objeto da licitação afronta o 

art. 30 da Lei 8.666/1993 e o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Acórdão 2595/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Bruno Dantas. 

A exigência de comprovante de qualificação técnica (art. 30 da Lei 8.666/1993) contendo 

quantitativos superiores a 50% do previsto para a execução, sem motivação específica, 

constitui restrição indevida à competitividade. 

Acórdão 18144/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro-Substituto André 

de Carvalho. 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 

(atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços e 

fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993). 

Acórdão 2615/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Em licitação realizada por empresa estatal, é irregular a exigência de comprovação de registro 

em dois conselhos de fiscalização de exercício profissional, como critério de habilitação, uma 

vez que a exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins de 

comprovação de qualificação técnica, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade 

básica ou o serviço preponderante da licitação (art. 1º da Lei 6.839/1980 c/c o art. 58, inciso 

II, da Lei 13.303/2016). 

2.3 - Classificação e julgamento 

Acórdão 4063/2020 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É indevida a desclassificação, fundada em interpretação extremamente restritiva do edital, de 

proposta mais vantajosa para a Administração que contém um único item, correspondente a 

pequena parcela do objeto licitado, com valor acima do limite estabelecido, por ofensa ao 

princípio da seleção da proposta mais vantajosa. 

Acórdão 250/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira. 

Para fim de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte de acordo com 

os parâmetros de receita bruta definidos pelo art. 3º da LC 123/2006, considera-se o período 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2524%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2595%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18144%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2615%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4063%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A250%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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de apuração das receitas auferidas pela empresa como sendo de janeiro a dezembro do ano-

calendário anterior à licitação, e não os doze meses anteriores ao certame. 

Acórdão 1093/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

O parâmetro para a avaliação da conformidade dos preços ofertados são os valores de 

mercado, e não as propostas apresentadas por outros licitantes. 

2.4 - Pregão 

Acórdão 5902/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

É possível a realização de pregão com vistas à contratação de artistas e bandas de renome 

local ou regional, pois o objeto é passível de atendimento por qualquer pessoa jurídica que 

consiga mobilizar os profissionais que atuam no setor nas referidas bases geográficas e não 

há incompatibilidade entre apresentações musicais e o conceito de serviço comum. 

Acórdão 1895/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

A previsão de itens de luxo em edital de pregão realizado com base na Lei 10.520/2002, sem a 

devida justificativa acerca da necessidade e incompatíveis com a finalidade da contratação, 

contraria os princípios da economicidade e da moralidade administrativa. 

Acórdão 2132/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão 

pública (art. 26, § 6º, do Decreto 10.024/2019), não se aplicando o disposto no art. 43, § 6º, 

da Lei 8.666/1993, segundo o qual é admitida a desistência de proposta até a fase de 

habilitação. 

Acórdão 2269/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A verificação de requisitos mínimos de qualidade em pregão deve ser feita na etapa de 

avaliação da proposta do licitante vencedor, e não na fase de aceitabilidade de propostas, 

quando ainda não há identificação dos licitantes e, portanto, não é possível fazer diligências 

complementares, que podem ser necessárias e são permitidas, nos termos do art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993, aplicado subsidiariamente no âmbito do pregão. 

Acórdão 2435/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1093%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5902%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1895%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2132%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2269%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2435%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve 

avaliar tão somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação), constituindo irregularidade a denegação fundada em 

exame prévio do mérito do pedido. 

Acórdão 2622/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor visando obter melhor proposta 

para a Administração deve ser realizada mesmo se o valor ofertado for inferior àquele orçado 

pelo órgão ou pela entidade promotora do certame (art. 38, caput, do Decreto 10.024/2019). 

Acórdão 2699/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A rejeição sumária da intenção de recurso no âmbito de pregão eletrônico afronta os arts. 2º, 

§ 1º, e 4º, incisos XVIII e XX, da Lei 10.520/2002, e 44, § 3º, do Decreto 10.024/2019, uma vez 

que o registro da intenção de recurso deve atender aos requisitos de sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, não podendo ter seu mérito julgado de 

antemão. 

2.5 - Registro de preços 

Acórdão 894/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Cabe ao órgão gerenciador da ata de registro de preços o controle das autorizações de adesão, 

a fim de que os quantitativos de cada item registrado contratados pelos caronas não superem 

os limites previstos no art. 22, §§ 3º, 4º e 4º-A, do Decreto 7.892/2013. 

Acórdão 1767/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Embora a Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) não vede expressamente o uso do sistema de 

registro de preços (SRP) para a contratação de obras, é indevida a utilização de ata de registro 

de preços como contrato do tipo “guarda-chuva”, com objeto incerto e indefinido, sem prévia 

delimitação dos locais em que as intervenções serão realizadas e sem prévia elaboração dos 

projetos básicos das obras a serem executadas. 

Acórdão 1939/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

A contratação a partir de cadastro de reserva em registro de preços requer a manutenção das 

condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços unitários, e não 

apenas a adoção do mesmo preço global. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2622%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2699%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A894%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1767%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1939%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 2822/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho. 

A inserção de cláusula em edital licitatório prevendo a possibilidade de adesão a ata de 

registro de preços por órgãos ou entidades não participantes do planejamento da contratação 

(“carona”) exige justificativa específica, lastreada em estudo técnico referente ao objeto 

licitado e devidamente registrada no documento de planejamento da contratação (art. 9º, inciso 

III, do Decreto 7.892/2013). 

2.6 - Dispensas e inexigibilidades 

Acórdão 4051/2020 Plenário - Representação, Relator Ministro Augusto Nardes. 

A contratação emergencial de empresa que não comprovou previamente capacidade técnica 

para a execução do objeto do contrato contraria o disposto no art. 26, parágrafo único, inciso 

II, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 119/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

Nas contratações diretas fundadas em emergência (art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993), cabe 

ao gestor demonstrar a impossibilidade de esperar o tempo necessário à realização de 

procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de 

pessoas e de bens públicos ou particulares, além de justificar a escolha do fornecedor e o preço 

pactuado. 

Acórdão 6875/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

A demonstração de exclusividade de marca não comprova, por si só, o requisito de 

inviabilidade de competição necessário para fundamentar inexigibilidade de licitação. 

Acórdão 1094/2021 Plenário - Agravo, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

É regular a aquisição, mediante credenciamento, de passagens aéreas em linhas regulares 

domésticas, sem a intermediação de agência de viagem, por ser inviável a competição entre as 

companhias aéreas e entre estas e as agências de viagem. 

Acórdão 1498/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

É ilegal a contratação, mediante a dispensa de licitação prevista no art. 24, inciso XI, da Lei 

8.666/1993, de remanescente de contrato com base em condições diversas daquelas oferecidas 

pelo licitante vencedor. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2822%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4051%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A119%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A6875%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1094%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1498%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 8493/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a 

apresentação de atestado de exclusividade restrito ao dia e à localidade do evento, em vez do 

contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração 

à norma legal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, aplicação de multa e 

julgamento pela irregularidade das contas, haja vista que o contrato de exclusividade é 

imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso 

III, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 1744/2021 Plenário - Desestatização, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Na contratação de consultores técnicos especializados, é juridicamente possível às empresas 

estatais a utilização do instituto de inaplicabilidade de licitação (art. 28, § 3º, da Lei 

13.303/2016) para adoção de rito próprio de competição, com fundamento no inciso I do 

dispositivo legal; mas juridicamente inviável fundamentar a contratação no inciso II do mesmo 

dispositivo. 

Acórdão 1760/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Nas dispensas de licitação fundadas no art. 4º da Lei 13.979/2020, é irregular a contratação 

de empresa para realização de fornecimento estranho e incompatível com o seu objeto social, 

por afronta aos arts. 26, parágrafo único, inciso II, 28, inciso III, e 29, inciso II, todos da Lei 

8.666/1993. 

Acórdão 2533/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Nos casos de dispensa de licitação fundada no art. 32 da Lei 9.074/1995, a constituição e a 

instrução do respectivo processo administrativo devem observar os princípios gerais da 

Administração Pública, notadamente os da isonomia, da publicidade e da moralidade, bem 

como o disposto no art. 30, § 3º, incisos II e III, da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), que 

exige a divulgação das razões para a escolha do fornecedor ou do prestador de serviços, além 

da justificativa para o preço acertado. 

3 - CONTRATOS 

3.1 - Geral 

Acórdão 4040/2020 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8493%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1744%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1760%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2533%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4040%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Rodrigues. 

Constatado superfaturamento, é legítima a compensação de débitos e créditos existentes entre 

a Administração Pública e a empresa contratada, diante de indiscutível existência de dívidas 

recíprocas e das dificuldades inerentes ao processo de reparação de dano ao erário, com 

fundamento no art. 54 da Lei 8.666/1993, que prevê a aplicação supletiva de normas do direito 

privado aos contratos administrativos, como é o caso do instituto da compensação, constante 

do art. 368 da Lei 10.406/2002 (Código Civil). 

Acórdão 4551/2020 Plenário - Auditoria, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho. 

Para as empresas estatais, é obrigatória cláusula dispondo sobre a matriz de riscos nos 

contratos de obras e serviços de engenharia, independentemente do regime de execução (art. 

69, inciso X, da Lei 13.303/2016), como garantia da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro contratual e de forma a definir as condições para eventual assinatura de termo 

aditivo. 

Acórdão 1057/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

O art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, segundo o qual as minutas de editais e contratos 

devem ser examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração, também se 

aplica aos termos aditivos, pois são ajustes aos contratos. 

Acórdão 1377/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Não é possível imputar débito com base em sobrepreço de itens isolados da planilha contratual. 

A aferição quanto à adequabilidade do preço contratado deve perpassar por uma avaliação 

mais abrangente da avença, permitindo-se, em geral, compensações de itens com sobrepreço 

e itens com subpreço. Ao final, se os preços globais contratados estiverem aderentes às práticas 

de mercado, deve-se sopesar se as distorções pontuais identificadas representam risco para a 

Administração (potencial jogo de planilha, por exemplo), e se adotar medidas para mitigá-las. 

Acórdão 1427/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas. 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando 

proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária 

pelo dano evidenciado. 

Acórdão 1737/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4551%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1057%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A1377%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1427%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1737%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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O risco de prejuízos para a Administração decorrentes de eventual rescisão de contrato pode 

justificar a convalidação de atos irregulares, a exemplo de indevida inabilitação de licitante, 

de forma a preservar o interesse público, pois a atuação do Poder Público não pode ocasionar 

um dano maior do que aquele que objetiva combater com a medida administrativa. 

Acórdão 9277/2021 Segunda Câmara - Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

A formalização de contratação de fornecimento de bens para entrega imediata e integral (art. 

62, § 4º, da Lei 8.666/1993) não pode ser realizada por meio de nota de empenho quando forem 

necessários serviços de garantia e de suporte técnico, que caracterizam obrigação futura para 

a contratada. 

Acórdão 1928/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

O art. 47-A, § 3º, da Lei 12.462/2011 (RDC), segundo o qual o valor da locação sob medida 

(built to suit) não poderá exceder, ao mês, 1% do valor do bem locado, somente se aplica aos 

contratos em que não haja a previsão de reversão do bem à Administração Pública ao final da 

locação. Nos casos em que há a reversão, parte do denominado valor de locação corresponde 

à amortização do imóvel, construído de forma financiada, de modo que um maior percentual 

sobre o valor do bem significa maior amortização mensal, o que acarreta menor duração 

contratual. 

Acórdão 1984/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes. 

A opção pelo uso do Regime Diferenciado de Contratações deve constar de forma expressa no 

edital, não sendo possível que instrumento contratual celebrado no âmbito da Lei 8.666/1993 

seja alterado, por meio de termo aditivo, para adoção de disposições previstas na Lei 

12.462/2011, a exemplo do regime de contratação integrada, por caracterizar afronta ao art. 

1º, § 2º, da Lei 12.462/2011 e ao art. 65, inciso II, alínea b, da Lei 8.666/1993, bem como aos 

princípios da segurança jurídica, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Acórdão 10397/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

Na subcontratação total do objeto, em que a empresa contratada atua como mera intermediária 

entre a Administração e a empresa efetivamente executora (subcontratada), o 

superfaturamento deve ser quantificado em função dos preços de mercado e não, simplesmente, 

pela diferença entre os pagamentos recebidos pela empresa contratada e os valores por ela 

pagos à subcontratada. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9277%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1928%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1984%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10397%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 2075/2021 Plenário - Prestação de Contas, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A Administração pode, por razões de interesse público, não declarar a nulidade de ato ilegal 

verificado na formalização do contrato ou no certame licitatório que o precedeu, quando tal 

medida puder causar prejuízo maior do que a manutenção do ato viciado. 

Acórdão 2146/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O dever de observância à hierarquia não elide a responsabilidade de servidor público pela 

prática de irregularidades decorrentes do cumprimento de ordens manifestamente ilegais, a 

exemplo do atesto em notas fiscais sem a efetiva entrega dos bens adquiridos ou serviços 

prestados. 

Acórdão 2660/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Não há direito líquido e certo à prorrogação de contrato celebrado com o Poder Público, mas 

sim mera expectativa de direito, uma vez que a decisão sobre a prorrogação do ajuste se insere 

no âmbito da discricionariedade da Administração Pública. 

Acórdão 18587/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 

do Rêgo. 

Os documentos apresentados para lastrear a liquidação da despesa devem possuir o devido 

atesto da execução dos serviços por pessoa diversa da que autorizou o pagamento, em atenção 

ao princípio da segregação de funções. 

3.2 - Alterações 

Acórdão 66/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O restabelecimento total ou parcial de quantitativo de item anteriormente suprimido por 

aditivo contratual amparado no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, em razão de restrições 

orçamentárias, desde que observadas as mesmas condições e preços iniciais pactuados, não 

configura a compensação vedada pela jurisprudência do TCU, consubstanciada nos acórdãos 

1.536/2016-Plenário e 2.554/2017-Plenário, visto que o objeto licitado fica inalterado, sendo 

possível, portanto, além do restabelecimento, novos acréscimos sobre o valor original do 

contrato, observados os limites estabelecidos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 566/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

As restrições orçamentárias poderão, eventualmente, com fulcro no art. 65, inciso II, alínea d, 

da Lei 8.666/1993, fundamentar a revisão de preços de contratos referentes a produtos 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2075%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2146%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2660%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18587%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A66%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A566%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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estratégicos de defesa - PED (art. 2º, inciso II, da Lei 12.598/2012), desde que seja 

devidamente demonstrado no processo administrativo, cumulativamente, que: a) a restrição 

orçamentária, previsível ou imprevisível, no caso da EC 95/2016 (teto de gastos), tenha tido 

contornos e consequências incalculáveis, alheias à vontade das partes e impossíveis de serem 

precisadas pelo gestor médio quando da celebração do contrato; b) a restrição orçamentária 

tenha configurado álea econômica extraordinária e extracontratual, não se tratando de risco 

inerente à álea ordinária e assumido pela contratada quando da apresentação da proposta, a 

exemplo de variação normal de mercado ou imprecisão do projeto básico, tornando a execução 

contratual excessivamente onerosa para a contratada, com quebra da equação original do 

contrato, não devendo ser admitidos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro sob o 

argumento de compatibilização com os preços de outros contratos firmados pela mesma 

contratada; c) a quantificação da alteração dos custos tenha sido promovida por meio de 

documentação hábil, a exemplo de planilhas de composição dos preços contratados, com todos 

os seus insumos, e dos critérios de apropriação dos custos indiretos da contratada, analisando-

se o contrato como um todo, considerando-se o comportamento dos insumos relevantes que 

possam impactar o valor total do contrato, e não apenas daqueles custos alegados pela 

contratada; d) tenham sido observadas, relativamente ao projeto estratégico ao qual se refere 

o contrato em revisão, as disposições dos itens 9.1.2 e 9.1.3 do Acórdão 1.519/2017-Plenário, 

que dizem respeito à necessidade de estudo atualizado de viabilidade do projeto e de análise 

dos riscos da alteração de escopo, de prazo ou de custo. 

Acórdão 781/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

A extrapolação excepcionalíssima dos limites estabelecidos no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.666/1993 para alterações consensuais qualitativas de contratos de obras e serviços somente 

é possível se satisfeitas cumulativamente as seguintes exigências estabelecidas na Decisão 

215/1999-Plenário: a) não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores 

àqueles oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, 

acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; b) não possibilitar 

a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira do 

contratado; c) decorrer de fatos supervenientes que impliquem dificuldades não previstas ou 

imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; d) não ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos; e) ser necessária para a 

completa execução do objeto original do contrato, para a otimização do cronograma de 

execução e para a antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; f) restar 
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demonstrado, na motivação do ato de alteração do contrato, que as consequências da rescisão 

contratual, seguida de nova licitação e contratação, importariam sacrifício insuportável ao 

interesse público a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e 

emergência.  

Acórdão 781/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

As reduções ou supressões de quantitativos decorrentes de alteração contratual devem ser 

consideradas de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos 

devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração estabelecidos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 1984/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Deficiências do projeto executivo não constituem fato ou condição excepcional capaz de 

justificar a realização de aditivos contratuais que ultrapassem os limites instituídos pelo art. 

65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 2527/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É irregular o aditamento de contrato de supervisão de obra além do limite legal de 25% 

estabelecido no art. 81, § 1º, da Lei 13.303/2016 e no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993, mesmo 

no caso de haver prorrogação de prazo na execução da obra supervisionada, devendo ser 

adotadas medidas tempestivas com vistas à realização de nova contratação, ressalvada a 

inequívoca comprovação de sua desvantajosidade. 

Acórdão 2527/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Em contratos de supervisão de obras celebrados sob a égide da Lei 8.666/1993 que tenham 

previsão de pagamento por homem-mês ou relacionado à mera permanência de mão de obra 

ou disponibilização de equipamentos, caso seja necessária a prorrogação de ajuste que se 

encontre aquém do limite legal de aditamento contratual, deve ser promovida alteração 

unilateral quantitativa do objeto com vistas a suprimir postos de trabalho, com base no art. 65, 

inciso I, alínea b, da Lei 8.666/1993 ou, ainda, repactuação da forma de pagamento avençada 

(art. 65, inciso II, alínea c, da referida lei), a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do ajuste para diminuir ou suprimir a remuneração da contratada, de acordo com a mão de 

obra mínima necessária para prestação dos serviços. Se, ainda assim, tais providências se 

mostrarem infrutíferas para evitar aditamentos contratuais além do limite legal (art. 65, §§ 1º 
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e 2º, da Lei 8.666/1993), deve ser realizado novo procedimento licitatório, ressalvada a 

inequívoca comprovação de sua desvantajosidade.  

Acórdão 2527/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Nas licitações para contratação de serviços de supervisão e gerenciamento de obras, devem 

ser apresentadas justificativas para a escolha do critério de medição, especialmente nos casos 

em que se verifique ser inaplicável a adoção de critérios de medição baseados na entrega de 

produtos ou em resultados alcançados, em observância ao dever de motivação dos atos 

administrativos. 

3.3 - Garantias contratuais 

Acórdão 3233/2020 Plenário - Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

A falta de exigência específica e suficiente, na forma de seguros ou garantias, para autorização 

de antecipações de pagamento previstas contratualmente afronta o disposto no art. 38 do 

Decreto 93.872/1986; nos arts. 40, inciso XIV, alínea d, e 65, inciso II, alínea c, da Lei 

8.666/1993; e nos arts. 31, § 1º, inciso II, alínea d, e 81, inciso V, da Lei 13.303/2016 (Lei das 

Estatais). 

3.4 - Cláusulas econômico-financeiras 

Acórdão 3260/2020 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho. 

É vedada a fixação de remuneração mínima de mão de obra no edital quando os serviços 

prestados pelo contratado devam ser medidos e pagos por resultados. 

Acórdão 1114/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Na contratação de serviços de TI, é regular a adoção de modelos remuneratórios híbridos, em 

que o pagamento devido à contratada é fruto da quantidade de postos de trabalho ou de horas 

trabalhadas, mas também, em qualquer dos casos, vinculado ao alcance de níveis de serviços 

previamente contratados e periodicamente mensurados. 

Acórdão 18379/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

A mera variação de preços de mercado, decorrente, por exemplo, de variações cambiais, não 

é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 
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8.666/1993. Diferença entre os preços contratuais reajustados e os de mercado é situação 

previsível, já que dificilmente os índices contratuais refletem perfeitamente a evolução do 

mercado. 

3.5 - Sanções administrativas 

Acórdão 1218/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O atraso injustificado na execução de obras públicas é ocorrência de extrema gravidade, de 

maneira que o órgão contratante tem o dever de adotar as medidas cabíveis para aplicar as 

multas contratuais e demais penalidades previstas em lei nos atrasos advindos de incapacidade 

ou mora da contratada. 

4 - CONVÊNIOS 

Acórdão 59/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

É recomendável, para fins de elegibilidade de beneficiários de repasses na área de saneamento, 

mediante a celebração de convênios ou instrumentos congêneres, a utilização de dados 

epidemiológicos, tais como a incidência e a prevalência de doenças, a fim de possibilitar o 

diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida da população beneficiária. 

Acórdão 18/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do 

Rêgo. 

Em contratos de concessão de subvenção econômica para o desenvolvimento de novos 

produtos, se os estudos preliminares concluírem pela inviabilidade do produto almejado, as 

despesas incorridas nessa etapa não configuram dano ao erário, uma vez que o objetivo desses 

estudos é justamente avaliar a viabilidade técnica do projeto e assim evitar que mais recursos 

públicos sejam dispendidos sem que se obtenha o retorno desejado. 

Acórdão 22/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

Nos convênios para a realização de eventos, ainda que o contrato de exclusividade, no caso de 

contratação direta por inexigibilidade, e os comprovantes dos cachês pagos aos artistas 

tenham sido exigidos no termo do ajuste, sua ausência na prestação de contas não é suficiente 

para imputação de débito se os elementos dos autos comprovarem que houve, de fato, a 

prestação dos serviços artísticos e não for constatado superfaturamento. Contudo, o 

descumprimento de obrigação expressamente assumida no termo do convênio e a contratação 
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fundamentada em inexigibilidade de licitação sem a caracterização da inviabilidade de 

competição constituem erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) e justificam 

o julgamento pela irregularidade das contas e aplicação de multa ao gestor convenente. 

Acórdão 1668/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

A pessoa jurídica de direito privado destinatária de transferências voluntárias de recursos 

federais responde solidariamente com seus administradores pelos danos causados ao erário 

na aplicação desses recursos (Súmula TCU 286). Entretanto, no que se refere à 

responsabilização quanto ao dano relativo à contrapartida, não havendo indícios de 

locupletamento pelo administrador, o débito deve ser imputado apenas à entidade de direito 

privado. 

Acórdão 1669/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

O bloqueio judicial de recursos de convênio para pagamento de dívidas alheias ao objeto 

pactuado configura débito decorrente de desvio de finalidade e, portanto, não afasta a 

responsabilidade de o ente beneficiado restituir os respectivos valores aos cofres do 

concedente. 

Acórdão 242/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

A utilização de empresa de fachada para a realização do objeto de convênio ou de instrumentos 

congêneres não permite o estabelecimento do necessário nexo entre os recursos repassados e 

o objeto avençado, ainda que este esteja, comprovadamente, executado. 

Acórdão 569/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

A regularização fundiária do terreno a ser afetado pelo objeto do convênio pode se dar por 

meio da imposição de servidão administrativa ou da celebração de comodato com a cessão da 

posse ao município. 

Acórdão 4803/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 
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A eventual falta de fiscalização do órgão concedente não atenua a responsabilidade do gestor 

convenente por irregularidades identificadas na execução do ajuste, porquanto incumbe àquele 

que recebe recursos públicos o dever de demonstrar a sua correta aplicação. 

Acórdão 736/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

Embora a empresa contratada para executar o objeto do convênio não tenha a obrigação de 

prestar contas dos recursos públicos utilizados no ajuste, o que é responsabilidade do 

convenente, tal fato não é suficiente para dispensá-la da necessidade de comprovação dos 

serviços por ela prestados, pois o TCU tem a prerrogativa de responsabilizar o particular que 

recebeu recursos públicos federais para consecução de objeto conveniado cuja execução física 

não foi comprovada. 

Acórdão 5924/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

Os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows e eventos ou com a venda de 

bens e serviços produzidos ou fornecidos em razão de projetos beneficiados com recursos de 

convênios devem ser revertidos para a consecução do objeto conveniado ou recolhidos ao 

erário e, adicionalmente, integrar a prestação de contas do ajuste. A ausência de prestação de 

contas dessas receitas quebra o nexo de causalidade entre os recursos federais e aqueles 

necessários para o custeio do objeto, acarretando débito no valor total dos recursos 

transferidos. 

Acórdão 7264/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 

do Rêgo. 

O ingresso com representação perante o Ministério Público ou a propositura de ação judicial 

contra o prefeito antecessor, como medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público 

(Súmula TCU 230), não afasta a responsabilidade do prefeito sucessor pela omissão no dever 

de prestar contas quando constatado que este dispunha de meios necessários para tal. 

Acórdão 7634/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 

A realização de saques em espécie diretamente da conta bancária específica não constitui óbice 

intransponível à comprovação do nexo de causalidade entre as receitas e as despesas 

realizadas no convênio. Contudo, nessa situação, torna-se necessária a apresentação de 
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provas que permitam, ainda que indiretamente, demonstrar que o destino dos recursos foi 

realmente aquele previsto na norma ou no ajuste firmado. 

Acórdão 1100/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A omissão no dever de prestar contas fica caracterizada apenas a partir da citação feita pelo 

TCU. A apresentação da prestação de contas até o momento anterior ao da citação configura 

intempestividade no dever de prestar contas e deve ser considerada falha formal, hipótese que, 

aliada à demonstração da adequada e integral aplicação dos recursos, conduz ao julgamento 

das contas pela regularidade com ressalva. 

Acórdão 8169/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira. 

A execução parcial do objeto pactuado aliada à imprestabilidade da parcela realizada permite 

a condenação do responsável pelo valor total dos recursos repassados pelo convênio. 

Acórdão 8176/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira. 

Não cabe imputação de débito a convenente em razão de despesas bancárias decorrentes da 

simples utilização de serviços necessários e inevitáveis para a manutenção da conta corrente 

específica e para a execução do objeto do convênio, que não sejam consequência de 

comportamento inadequado do titular da conta corrente. 

Acórdão 7968/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

A aplicação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) com desvio 

de objeto caracteriza descumprimento dos normativos que regulamentam as transferências do 

fundo, bem como desrespeita o planejamento da política nacional de assistência social, 

devendo o responsável ter as contas julgadas irregulares e ser apenado com a multa prevista 

no art. 58 da Lei 8.443/1992. 

Acórdão 8057/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

A presunção de inexecução do objeto do convênio, no caso de não comprovação, é dirigida ao 

gestor, a quem compete demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos, e não ao particular 

contratado. A obrigação do contratado de comprovar a prestação dos serviços como condição 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1100%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8169%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8176%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7968%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8057%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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para receber o pagamento devido, nos termos da Lei 4.320/1964, dá-se perante a 

administração contratante, e não por exigência do órgão de controle, que, para condenar 

terceiro solidário, deve atestar que o serviço deixou de ser realizado. 

Acórdão 8249/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

O fiscal de contrato de obra conveniada pode ser condenado solidariamente a ressarcir 

integralmente os valores repassados caso o descompasso entre as execuções física e financeira 

do objeto, decorrente de pagamentos antecipados irregularmente, contribua para o abandono 

da obra pela contratada e para a imprestabilidade do que foi executado. 

Acórdão 8810/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira. 

A ausência das notas fiscais comprobatórias do pagamento das despesas constantes na 

prestação de contas pode ser relevada, excepcionalmente, diante da comprovação do emprego 

dos recursos no objeto conveniado, com fundamento no princípio da verdade material. 

Acórdão 8386/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

A não aplicação da contrapartida implica a devolução da parcela dos recursos federais que 

acabaram por substituir, indevidamente, os recursos do convenente, a fim de se manter a 

proporcionalidade de aportes estabelecida no convênio. O montante devido deve ser obtido da 

incidência de percentual - extraído da relação original entre o valor da contrapartida e o total 

de recursos pactuado no instrumento - sobre o valor dos recursos corretamente aplicados. 

Acórdão 8448/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

Para a comprovação da regular aplicação de recursos federais recebidos mediante convênio 

ou instrumento congênere, não basta a demonstração de que o objeto pactuado foi executado, 

mas que foi realizado com as verbas transferidas para esse fim. 

Acórdão 8493/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

Afastado o débito relativo a recursos repassados mediante convênio a entidade privada, mas 

subsistindo irregularidades, a multa do art. 58 da Lei 8.443/1992 pode ser cominada ao 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8249%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8810%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8386%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8448%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8493%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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dirigente da entidade, mas não à pessoa jurídica, uma vez que tal sanção é aplicável a quem 

pratica atos de gestão. 

Acórdão 8674/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Redator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

A comprovação de que os atos de gestão do convênio foram praticados por secretário 

municipal, conforme competência prevista em lei municipal, afasta a responsabilidade do 

prefeito pela utilização dos recursos transferidos, mesmo que, na condição de agente político, 

figure como signatário do ajuste. 

Acórdão 9423/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

A responsabilidade do prefeito sucessor fica caracterizada quando, com recursos garantidos 

para tal e sem fundamento técnico de inviabilidade, não retomar obra iniciada e não acabada 

pelo seu antecessor, por implicar desperdício de recursos públicos e contrariar o princípio da 

continuidade administrativa. 

Acórdão 11018/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 

do Rêgo. 

A apresentação da prestação de contas pelo prefeito antecessor, antes de expedidas as citações, 

descaracteriza a omissão no dever de prestá-las, constituindo circunstância objetiva que 

aproveita ao prefeito sucessor, inclusive se revel (art. 161 do Regimento Interno do TCU), 

sobre o qual pesava a responsabilidade primeira de prestar as contas, em decorrência de o 

prazo para o cumprimento da obrigação ter se encerrado em sua gestão. 

Acórdão 11242/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

Qualquer ato que leve ao conhecimento do responsável convenente a necessidade de alguma 

providência relativa à prestação de contas interrompe a contagem do prazo para guarda da 

documentação do convênio. 

Acórdão 10397/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

A delegação de competência a secretário realizada por decreto municipal é insuficiente para 

afastar a responsabilidade do prefeito pela utilização de recursos federais. Se não houver lei 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8674%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9423%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11018%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11242%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10397%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

41 

 

municipal dispondo diferentemente, o ordenador de despesas é o prefeito, titular máximo da 

administração pública local. 

Acórdão 12196/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno 

Dantas. 

O bloqueio judicial de recursos de convênio para pagamento de dívidas trabalhistas de 

entidade privada convenente configura débito decorrente de desvio de finalidade e, portanto, 

implica a responsabilidade de o ente beneficiário, solidariamente com seus administradores, 

restituir os respectivos valores aos cofres do concedente (Súmula TCU 286). 

Acórdão 12342/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

A ausência de atesto nos documentos fiscais constantes da prestação de contas pode ser 

considerada falha formal se os elementos apresentados são aptos para comprovar a 

regularidade dos pagamentos efetuados. 

Acórdão 12436/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

Cabe ao prefeito sucessor, sob pena das sanções cabíveis, dentro do prazo para apresentação 

da prestação de contas de recursos recebidos por seu antecessor, se for o caso, demonstrar ao 

concedente a impossibilidade de prestar as referidas contas (art. 26-A, § 8º, da Lei 

10.522/2002), além de adotar as medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público 

(Súmula TCU 230). 

Acórdão 15251/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

No caso de execução parcial do objeto do convênio, sem alcance dos seus objetivos, o gestor 

convenente responde pelo total dos recursos repassados. A empresa contratada, por outro lado, 

somente deve ressarcir ao erário o montante correspondente ao valor recebido e não 

executado, porquanto ela não tem a responsabilidade de assegurar o cumprimento dos 

objetivos do convênio, mas de realizar a obra. Havendo a empreiteira executado serviços para 

os quais foi contratada, deve receber a respectiva remuneração. 

Acórdão 18175/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12196%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12342%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12436%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A15251%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18175%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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A ausência de indicação do número do ajuste nas notas fiscais não é mera falha formal, mas 

constitui forte indício da ausência de nexo de causalidade entre os recursos recebidos e as 

despesas realizadas para a execução do objeto. 

Acórdão 18396/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

É possível considerar como falha formal a execução de despesas fora da vigência do convênio, 

em situações em que reste comprovado que os dispêndios contribuíram para o atingimento dos 

objetivos pactuados. 

5 - CONCESSÕES E PERMISSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO 

Acórdão 1766/2021 Plenário - Desestatização, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Em contratos de concessão, é possível a contratação de terceiro pela concessionária para 

auxiliar no acompanhamento e na fiscalização da concessão, de modo a subsidiar o concedente 

com informações sobre o desempenho da concessionária. Em tais casos, é necessário o 

estabelecimento de mecanismos para redução de conflitos de interesses e de regras que 

sujeitem os documentos e pareceres elaborados pelo terceiro a validação por órgão técnico do 

poder concedente. 

6 - ATOS SUJEITOS A REGISTRO 

6.1 - Geral 

Acórdão 13928/2020 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

É ilegal a concessão de pensão civil baseada em certidão de casamento entre parentes 

colaterais de terceiro grau sem prova do cumprimento das exigências contidas no Decreto-Lei 

3.200/1941 ou provas suficientes para demonstrar que houve união esponsalícia real, e não 

simulação com o intuito de obter benefício previdenciário. 

Acórdão 57/2021 Primeira Câmara - Reforma, Relator Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira. 

O falecimento do interessado não leva à perda de objeto na apreciação do ato de aposentaria 

ou reforma quando há ilegalidade patente, devendo o TCU deixar desde logo assentado o seu 

posicionamento, a fim de evitar que o vício se estenda a eventual benefício de pensão 

decorrente do ato examinado. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18396%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1766%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A13928%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A57%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 3529/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Os efeitos de decisão judicial em ação coletiva movida por associação civil sobre atos sujeitos 

a registro somente alcançam os interessados que: i) se encontravam filiados à entidade na data 

de propositura da ação; e ii) tenham apresentado autorização expressa para que a entidade os 

representasse na demanda judicial.  

Acórdão 3536/2021 Primeira Câmara - Pensão Militar, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Considera-se ilegal ato de pensão em que há acumulação dos respectivos proventos com o 

benefício de prestação continuada (BPC) instituído pela Lei 8.742/1993. 

Acórdão 4808/2021 Primeira Câmara - Pensão Militar, Relator Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira. 

Não há óbice a que o TCU considere legal, para fins de registro, ato de pensão militar em que 

há acumulação dos respectivos proventos com o benefício de prestação continuada (BPC) 

instituído pela Lei 8.742/1993, pois os impedimentos de acumulação com a pensão militar (art. 

29 da Lei 3.765/1960) restringem-se apenas a proventos ou a vencimentos. O pagamento e o 

controle do BPC estão sujeitos à competência do INSS. 

Acórdão 849/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É irregular a averbação de tempo de atividade privada para fins de aposentadoria no serviço 

público (contagem recíproca) sem a comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias correspondentes, mesmo que fundamentada em certidão emitida pelo INSS em 

cumprimento a decisão judicial. A responsabilidade do empregador pela arrecadação e 

recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado (art. 30, inciso I, alíneas a e b, 

da Lei 8.212/1991) não afasta a necessidade da comprovação do recolhimento para fins da 

contagem recíproca de tempo de contribuição, ainda que por meio do manejo dos instrumentos 

judiciais cabíveis. 

Acórdão 849/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A competência do TCU no que se refere às admissões de pessoal e às concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, para fins de registro, limita-se à aferição da legalidade 

dos respectivos atos, à luz dos elementos que os suportam, não cabendo ao Tribunal efetuar 

qualquer alteração nos títulos jurídicos emitidos pelos órgãos de origem.  

Acórdão 1414/2021 Plenário - Administrativo, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3529%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3536%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4808%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A849%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A849%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1414%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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É possível a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação (art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU) nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 

de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência do Tribunal. 

Acórdão 8238/2021 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

O alcance de decisão judicial em mandado de segurança coletivo impetrado por associação 

civil sobre atos sujeitos a registro, ao contrário do que ocorre com ações civis ordinárias, 

independe da existência de autorização expressa dos associados para que a entidade os 

represente na demanda judicial. 

Acórdão 9438/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

O valor insignificante de parcela incluída irregularmente em ato de concessão de 

aposentadoria ou pensão pode ensejar em caráter excepcional o julgamento pela legalidade 

do ato, com o devido registro, em observância aos princípios da razoabilidade, da eficiência e 

da economicidade, desde que adotada medida para a regularização financeira da falha. 

Acórdão 11014/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Os efeitos de decisão judicial em mandado de segurança impetrado por associação civil sobre 

atos sujeitos a registro somente alcançam os interessados que: i) se encontravam filiados à 

entidade na data de protocolo do mandado de segurança; e ii) tenham apresentado autorização 

expressa para que a entidade os representasse na demanda judicial. 

Acórdão 2073/2021 Plenário - Administrativo, Relator Ministro Augusto Nardes. 

Ainda que o tempo de serviço rural, com base em certidão emitida pelo INSS, tenha sido 

averbado pelo órgão sem a comprovação do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, a averbação só se torna válida, perfeita e eficaz para fins do aproveitamento 

desse tempo para aposentadoria estatutária com a prova do pagamento. Em matéria 

previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que forem reunidos os requisitos para 

a concessão do benefício, entre os quais se inclui, para aposentadoria estatutária com 

contagem recíproca de tempo de serviço rural, a comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias à época da realização da atividade rural ou, a posteriori, de 

forma indenizada (Súmula TCU 268). 

Acórdão 12096/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E759554320175B9B7432F27CB
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8238%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9438%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11014%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2073%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A12096%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Os efeitos de decisão judicial em ação ordinária movida por associação civil sobre atos sujeitos 

a registro somente alcançam os interessados que: i) se encontravam filiados à entidade na data 

de protocolo da ação; e ii) tenham apresentado autorização expressa para que a entidade os 

representasse na demanda judicial. 

Acórdão 13433/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 

O reconhecimento do registro tácito de ato de aposentadoria, bem como a impossibilidade de 

revisão de ofício (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU), não obstam a expedição de 

determinação ao órgão jurisdicionado para que os proventos se ajustem à lei (art. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal). A definitividade do ato, advinda do seu registro, não o torna 

imutável ou imune a inovações legislativas, sob pena de se afastar a competência legislativa 

do Congresso Nacional para deliberar sobre o regime jurídico ou a remuneração dos 

servidores, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos. 

6.2 - Prazos prescricional e decadencial 

Acórdão 122/2021 Plenário - Pensão Militar, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Passados cinco anos, contados de forma ininterrupta, a partir da entrada de ato de concessão 

inicial de aposentadoria, reforma ou pensão no TCU, sem sua apreciação, o ato será 

considerado registrado tacitamente, abrindo-se, a partir daí, a possibilidade de revisão, nos 

termos do art. 54 da Lei 9.784/1999 (RE 636.553 - Tema 445 da Repercussão Geral) c/c art. 

260, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

Acórdão 53/2021 Primeira Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira. 

Se, após esgotado o prazo para revisão de ofício do ato de concessão de pensão temporária, 

chegar ao conhecimento do TCU a existência de condição resolutiva que implique impedimento 

à continuidade da percepção do benefício, é cabível a conversão do processo de concessão em 

representação, com a finalidade de apurar a irregularidade, observado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Acórdão 175/2021 Plenário - Pensão Civil, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Considera-se ilegal ato de alteração, que aumente o valor dos proventos ou benefícios, editado 

mais de cinco anos após a concessão inicial da aposentadoria, pensão ou reforma. O prazo 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A13433%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A122%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A53%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A175%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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prescricional para a promoção de melhorias em atos de pessoal é de cinco anos, contados da 

concessão inicial (art. 2º do Decreto 20.910/1932). 

Acórdão 227/2021 Plenário - Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Não se exige que a revisão do ato de pessoal ocorra no prazo decadencial de cinco anos a 

contar do respectivo registro, mas apenas a adoção de qualquer medida que importe 

impugnação à validade do ato registrado (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU c/c art. 

54, § 2º, da Lei 9.784/1999). 

Acórdão 565/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

O pagamento da vantagem prevista no art. 193 da Lei 8.112/1990 (“opção”) aos servidores 

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da 

EC 20/1998, assim como aos respectivos pensionistas, deve ser: (i) suprimido, no caso dos 

beneficiários cujos atos de concessão foram emitidos há menos de cinco anos e se encontrem 

pendentes de julgamento pelo TCU; (ii) transformado em vantagem pessoal, a ser absorvida 

por quaisquer reajustes futuros, no caso dos beneficiários cujos atos de concessão foram 

expedidos há mais de cinco anos, desde que ainda não tenham sido julgados ou considerados 

tacitamente registrados pelo TCU; (iii) transformado em vantagem pessoal nominalmente 

identificada (VPNI), sujeita exclusivamente ao reajuste geral dos servidores públicos federais, 

no caso dos beneficiários cujos atos de concessão tenham sido julgados legais ou considerados 

tacitamente registrados pelo TCU há mais de cinco anos. 

Acórdão 5969/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

A presença de ilegalidade em ato já registrado e sem possibilidade de revisão de ofício em 

razão da decadência (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU) é obstáculo a registro de 

alteração para incremento do valor do benefício. Ao apreciar alteração de ato sujeito a 

registro, o TCU deve examinar a legalidade de todos os aspectos do ato, inclusive 

irregularidades eventualmente já existentes e não identificadas no momento da apreciação 

inicial, ainda que decorrido o prazo decadencial. 

Acórdão 5851/2021 Segunda Câmara - Admissão, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

Aplica-se aos atos de admissão de pessoal, por analogia, a decisão do STF no RE 636.553 

(Tema 445 da Repercussão Geral), segundo a qual passados cinco anos, contados de forma 

ininterrupta, a partir da entrada de ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A227%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A565%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5969%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5851%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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pensão no TCU, sem sua apreciação, o ato será considerado registrado tacitamente, abrindo-

se, a partir daí, a possibilidade de revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/1999 c/c o art. 

260, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

Acórdão 6842/2021 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

A possibilidade de revisão de ofício pelo TCU de ato de pessoal tacitamente registrado (RE 

636.553 - Tema 445 da Repercussão Geral) subordina-se ao prazo decadencial quinquenal do 

art. 54 da Lei 9.784/1999, contado a partir da data em que se deu o registro tácito. 

Acórdão 8596/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

A tese fixada pelo STF sobre registro tácito de atos de pessoal (RE 636.553 – Tema 445 da 

Repercussão Geral) tem aplicação imediata e efeitos retroativos (ex tunc), de modo a incidir 

sobre processos que tenham atingido o limite de cinco anos, contados de sua entrada no TCU, 

sem apreciação definitiva, mesmo antes da publicação da tese pelo Supremo. 

Acórdão 8660/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

O prazo de cinco anos estabelecido pelo STF para a apreciação definitiva de atos sujeitos a 

registro, contado da data de entrada do ato no TCU (RE 636.553 – Tema 445 da Repercussão 

Geral), possui natureza decadencial, não se sujeitando a marcos suspensivos ou interruptivos. 

6.3 - Contagem de tempo 

Acórdão 3247/2020 Plenário - Administrativo, Relator Ministro Augusto Nardes. 

É permitida, para fins de aposentadoria, a contagem ponderada de tempo de serviço prestado 

por servidor público em condições de risco, perigosas ou insalubres sob regime celetista, seja 

em empresa privada ou em empresa pública, em período anterior à sua posse no serviço 

público sob regime estatutário. 

Acórdão 8316/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

É permitida a contagem ponderada de tempo de serviço prestado em condições de risco, 

perigosas ou insalubres no serviço público em período posterior ao advento da Lei 8.112/1990. 

Até a edição da EC 103/2019, devem ser aplicadas as normas do regime geral de previdência 

social relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991, enquanto não sobrevier 

lei complementar disciplinadora da matéria. Após a edição da EC 103/2019, o direito à 

conversão em tempo comum do tempo prestado sob condições especiais pelos servidores 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A6842%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8596%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%25
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8660%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3247%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8316%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm
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obedecerá a legislação complementar (art. 40, § 4º-C, da Constituição Federal). 

7 - PESSOAL 

7.1 - Investidura 

Acórdão 1158/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

O prazo para a recondução voluntária de magistrados de primeiro grau ou membros do 

Ministério Público ao cargo efetivo de origem é o do estágio probatório dos cargos efetivos 

federais, atualmente de três anos (art. 29, inciso I, da Lei 8.112/1990). 

Acórdão 8090/2021 Segunda Câmara - Admissão, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

Admite-se, diante de circunstâncias excepcionais devidamente motivadas e em atenção aos 

princípios da segurança jurídica, da boa-fé e da proporcionalidade, a nomeação, ainda que 

sem previsão no edital do certame, de candidato aprovado em concurso público realizado por 

outro órgão ou entidade, desde que observados os demais requisitos de aproveitamento 

estabelecidos no Acórdão 1618/2018-Plenário. 

Acórdão 1893/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

O parentesco do nomeado com a autoridade nomeante não é elemento essencial para 

configuração de nepotismo, bastando que as circunstâncias do caso indiquem que a nomeação 

baseou-se no parentesco do nomeado com agente público cuja posição era capaz de assegurá-

la, ainda que o ato de nomeação tenha sido praticado por outro agente. 

Acórdão 11551/2021 Primeira Câmara - Admissão, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Considera-se legal, concedendo-se o respectivo registro, o ato de nomeação ou contratação 

decorrente de sentença judicial transitada em julgado em ação de escopo restrito, desde que 

ajuizada dentro do prazo de validade do concurso público, não importando se a admissão de 

pessoal se efetivou após o exaurimento da validade do certame. 

Acórdão 18137/2021 Segunda Câmara - Admissão, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

A posse, a celebração do contrato de trabalho ou o efetivo exercício não precisam ocorrer 

dentro do prazo de validade do concurso público, mas apenas a convocação do aprovado, nos 

termos do art. 37, inciso IV, da Constituição Federal. 

7.2 - Direitos e vantagens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1158%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8090%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1893%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11551%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18137%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

49 

 

Acórdão 1675/2021 Segunda Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Augusto Nardes. 

A contagem de tempo relativo a cargo público pregresso para percepção de adicional por 

tempo de serviço somente é permitida quando não houver rompimento do vínculo jurídico do 

servidor com a Administração Pública, ou seja, quando existir simultaneidade entre a vacância 

de um cargo e a ocupação de outro. 

Acórdão 424/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É vedada a percepção cumulativa da gratificação por trabalho com raios X com o adicional 

de insalubridade, por contrariar o disposto art. 68, § 1º, da Lei 8.112/1990. 

Acórdão 851/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A indenização de férias prevista no art. 78, §§ 3º e 4º, da Lei 8.112/1990 é devida somente 

quando do rompimento do vínculo do servidor com a Administração Pública Federal, como 

ocorre na aposentação ou na exoneração de servidor efetivo e na exoneração de ocupante de 

cargo em comissão que não seja servidor efetivo, devendo ser calculada com base na 

remuneração do mês em que for publicado o ato de rompimento de vínculo com a 

Administração Pública Federal. 

Acórdão 7952/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira. 

A posterior alteração da função exercida pelo servidor não implica a modificação do valor da 

função já incorporada como quintos. Os quintos são calculados sobre a remuneração da 

função comissionada efetivamente exercida ao tempo da incorporação. 

Acórdão 8120/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin 

Zymler. 

É vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o 

pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores que 

implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da EC 

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 

aposentadoria. 

Acórdão 1303/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1675%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A424%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A851%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7952%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8120%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1303%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

50 

 

A mera atuação presencial de servidor em outro órgão público não caracteriza, por si só, o 

instituto da cessão, notadamente quando a atividade laboral ocorre no interesse do órgão de 

vinculação do servidor. 

Acórdão 9755/2021 Segunda Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto André de 

Carvalho. 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer 

aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão 

(“opção”), inclusive de forma cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, pois a 

fixação do caráter contributivo para o regime previdenciário estatutário e a vedação para a 

percepção de proventos em montante superior à remuneração do cargo efetivo somente foram 

estabelecidas a partir da vigência da mencionada emenda constitucional. 

7.3 - Acumulação 

Acórdão 1770/2021 Primeira Câmara - Admissão, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues. 

A proibição de acumular cargos, empregos e funções públicas abrange fundações de direito 

privado com fins filantrópicos instituídas pelo Poder Público (art. 37, inciso XVII, da 

Constituição Federal). 

Acórdão 902/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

É cabível a acumulação de proventos de aposentadoria decorrente do exercício de cargo 

público efetivo com a titularidade de serviços notariais e de registro de serventia extrajudicial 

regida pelo art. 236 da Constituição Federal, hipótese em que a incidência do teto 

constitucional (art. 37, inciso XI, com a redação dada pela EC 41/2003) abarca somente os 

proventos originados a partir do cargo público efetivo, não atingindo a figura do titular de 

serviços notariais e de registro nem a retribuição percebida sob a forma de emolumentos, os 

quais ficam excluídos da observância ao referido limite constitucional. 

Acórdão 6281/2021 Segunda Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Não há óbice à acumulação de duas pensões civis por filho maior inválido, desde que 

demonstrada a dependência econômica do beneficiário em relação a ambos instituidores. 

Acórdão 7591/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9755%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1770%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A902%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A6281%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7591%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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É irregular a acumulação de cargo de professor com de técnico de nível médio para o qual 

não se exige qualquer formação específica. O cargo técnico ou científico (art. 37, inciso XVI, 

alínea b, da Constituição Federal) é aquele cujas atribuições não possuem natureza 

eminentemente burocrática ou repetitiva e para cujo exercício são exigidos conhecimentos 

técnicos específicos e habilitação legal, não necessariamente em nível superior. A expressão 

“técnico” em nome de cargo não é suficiente, por si só, para classificá-lo na categoria de 

cargo técnico ou científico a que se refere aquele dispositivo constitucional. 

Acórdão 11504/2021 Primeira Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

A acumulação de proventos de aposentadoria de cargo exercido em regime de dedicação 

exclusiva com proventos de outro cargo só é lícita se ambos os cargos se enquadrarem em uma 

das hipóteses do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal e tiverem sido exercidos em 

períodos distintos, haja vista a previsão constitucional de compatibilidade de horários para a 

acumulação lícita de cargos e a imposição legal de o regime de dedicação exclusiva impedir o 

seu titular de exercer outro cargo, emprego ou função no âmbito da Administração Pública 

(art. 14 do Decreto 94.664/1987). 

Acórdão 16432/2021 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto 

Nardes. 

É possível ao militar inativo exercer o cargo de magistério público e acumular os seus 

proventos da inatividade com os vencimentos do cargo de professor. 

Acórdão 18163/2021 Primeira Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Na acumulação de cargos públicos deve ser verificado, caso a caso, se há compatibilidade de 

horários e se há prejuízo às atividades exercidas em cada cargo, não cabendo restringir a 

acumulação com base unicamente na fixação de uma jornada máxima de trabalho, porquanto 

não existe limitação legal ao número de horas que podem ser exercidas em regime de 

acumulação. 

7.4 - Teto constitucional 

Acórdão 740/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11504%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A16432%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18163%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A740%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Na hipótese de acumulação de proventos de aposentadoria com remuneração decorrente do 

exercício de cargo em comissão, considera-se, para fins de incidência do teto previsto no art. 

37, inciso XI, da Constituição Federal, cada rendimento isoladamente. 

7.5 - Aposentadoria 

Acórdão 7633/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 

É assegurado, para fins de aposentadoria, concedida sob qualquer fundamento constitucional, 

ao magistrado, membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, o 

acréscimo de 17% ao tempo de serviço prestado até a vigência da EC 20/1998 (art. 8º, § 3º), 

pois essa norma obteve eficácia imediata, esgotou-se com a concessão do acréscimo e gerou 

aos destinatários direito adquirido. 

Acórdão 11068/2021 Segunda Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

É regular a inclusão de rubrica judicial referente a plano econômico na base de cálculo dos 

proventos de aposentadoria pela média das maiores remunerações (art. 40, §§ 3º e 17, da 

Constituição Federal), caso a rubrica integre a base das contribuições previdenciárias 

recolhidas pelo servidor, uma vez que não contraria o comando constitucional de preservação 

do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário e esse tipo de rubrica não consta 

do rol de vantagens que devem ser excluídas daquele cálculo (art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004). 

Acórdão 17953/2021 Segunda Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

No cálculo de proventos de aposentadoria pela média aritmética das maiores remunerações 

(art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, na redação da EC 41/2003), é lícita a inclusão 

do valor da gratificação natalina no cálculo da média, desde que a soma dos treze salários de 

contribuição no ano seja dividida por treze. 

Acórdão 18813/2021 Segunda Câmara - Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

No cálculo dos proventos de aposentadoria pela média das maiores remunerações (art. 40, §§ 

3º e 17, da Constituição Federal), a inclusão de parcelas de planos econômicos (Collor, URV, 

URP e outros) depende da existência de sentenças judiciais que lhes deem suporte jurídico, 

devendo ser considerado apenas o período em que foram legalmente recebidas. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7633%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11068%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A17953%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18813%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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7.6 - Pensão 

Acórdão 7611/2021 Segunda Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

A não comprovação da dependência econômica de um dos genitores em relação ao servidor 

falecido impede a caracterização da dependência econômica do outro, se casados, mesmo que 

este não possua renda, afastando a possibilidade de concessão de pensão civil a qualquer dos 

genitores (art. 217, inciso V, da Lei 8.112/1990), pois um cônjuge não pode ser dependente 

econômico do outro e do filho ao mesmo tempo. 

Acórdão 8314/2021 Segunda Câmara - Pensão Civil, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A percepção de renda equivalente ou superior ao salário mínimo não é, por si só, critério para 

caracterizar subsistência condigna e, em consequência, inexistência de dependência 

econômica do beneficiário em relação ao instituidor da pensão, devendo-se ponderar as 

peculiaridades de cada caso concreto, especialmente quando o beneficiário for portador de 

doença crônica incapacitante. 

Acórdão 1768/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A pensão deixada por servidor público federal tem como base de cálculo a remuneração ou os 

proventos efetivamente devidos ao instituidor na data do óbito, ou seja, já deduzida a parcela 

eventualmente excedente ao limite remuneratório estabelecido no art. 37, inciso XI, da 

Constituição Federal. 

Acórdão 10729/2021 Primeira Câmara - Pensão Militar, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

É irregular a concessão de pensão simultaneamente a duas companheiras. Não se reconhece 

a união estável entre um homem e duas mulheres simultaneamente, em razão da própria 

natureza do instituto, já que o ordenamento pátrio não admite a bigamia, motivo pelo qual não 

é possível o rateio de benefício previdenciário nessa circunstância. 

8 - FINANÇAS PÚBLICAS 

Acórdão 845/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O pagamento do item “administração local” em descompasso com a execução dos serviços 

contratados configura liquidação irregular de despesas, em afronta aos arts. 62 e 63 da Lei 

4.320/1964. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A7611%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8314%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1768%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10729%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A845%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 846/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Não caracteriza, por si só, situação de imprevisibilidade, para fim de abertura de crédito 

extraordinário (art. 167, § 3º, da Constituição Federal), a aprovação do projeto de lei 

orçamentária após o início do exercício a que se destina, em especial quando houver 

autorização na lei de diretrizes orçamentárias para execução provisória da programação não 

condicionada. 

Acórdão 1641/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

As despesas à conta de recursos públicos com festividades e eventos comemorativos devem 

observar os seguintes requisitos, sob pena de responsabilização dos agentes que autorizarem 

a sua realização: i) vinculação às finalidades e objetivos da entidade; ii) moderação dos 

valores despendidos; iii) natureza excepcional; e iv) submissão aos princípios da legalidade, 

moralidade, legitimidade e economicidade. 

Acórdão 2532/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

A concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária dos quais 

decorram renúncias de receitas, por ato normativo do Poder Executivo, deve obedecer aos 

requisitos previstos no art. 14 da LRF, ressalvadas as hipóteses do art. 14, § 3.º, inciso I, da 

referida lei, bem como aos dispositivos pertinentes da LDO em vigor, aplicando-se, no que 

couber, a resposta à consulta julgada por meio do Acórdão 1907/2019-Plenário. O disposto 

no art. 113 do ADCT, segundo o qual a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro, não se aplica aos atos normativos expedidos pelo Poder Executivo, 

a exemplo de decretos e portarias, por estes não fazerem parte do rol de dispositivos constantes 

do art. 59 da Constituição Federal. 

Acórdão 2692/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Observadas as condições do caput do art. 14 da LC 101/2000 (LRF), a demonstração pelo 

proponente de que eventual renúncia de receita tributária foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária anual, na forma do art. 14, inciso I, da LRF, e de que não afetará 

as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, 

não exigirá medidas de compensação, na forma do art. 14, inciso II, da LRF, se o impacto 

orçamentário-financeiro da renúncia tributária se der a partir do exercício financeiro a que se 

referir a respectiva lei orçamentária anual. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A846%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1641%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2532%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1907%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520?uuid=500923f0-209e-11eb-8187-8f5163452ab1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2692%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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9 - SANÇÕES 

9.1 - Geral 

Acórdão 121/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas. 

O vínculo contratual entre a entidade privada e o Poder Público não permite a 

responsabilização dos agentes da empresa contratada (administradores, sócios ou 

empregados) por prejuízos causados ao erário. Na hipótese de estarem presentes os requisitos 

para a desconsideração da personalidade jurídica, os sócios e os administradores da empresa 

contratada podem ser alcançados, mas não os empregados (art. 50 do Código Civil). 

Acórdão 610/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro 

(art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) a contratação de cooperativa nos casos em que, 

pelas características do serviço a ser executado, atue como mera intermediadora de mão de 

obra. 

Acórdão 724/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas. 

A existência de parecer jurídico não é suficiente para afastar a responsabilidade do agente 

público pela prática de ato irregular, entretanto pode ser considerada circunstância atenuante 

na dosimetria da pena. 

Acórdão 5330/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

Na aquisição de medicamentos, a existência de nota fiscal, ainda que atestada, 

desacompanhada de outras evidências de recebimento dos produtos, é insuficiente para 

comprovar a regular aplicação dos recursos públicos envolvidos, cabendo a responsabilização 

solidária da empresa fornecedora caso tenha emitido a nota fiscal sem a indicação dos lotes 

dos medicamentos (Resolução Anvisa - RDC 430/2020). 

Acórdão 5850/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

O dever de indenizar os prejuízos ao erário permanece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, 

sem qualquer gradação, como é de praxe no âmbito da responsabilidade aquiliana, inclusive 

para fins do direito de regresso (art. 37, § 6º, da Constituição Federal). As alterações 

promovidas na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lindb) pela Lei 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A121%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A610%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A724%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5330%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5850%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

56 

 

13.655/2018, em especial a inclusão do art. 28, não provocaram modificação nos requisitos 

necessários para a responsabilidade financeira por débito. 

Acórdão 7940/2021 Segunda Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

A interdição judicial do responsável posteriormente aos atos tidos por irregulares não obsta, 

por si só, a imposição de débito ou multa pelo TCU, pois a incapacidade civil superveniente 

não exclui a responsabilidade do agente. 

Acórdão 8092/2021 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

Não cabe imputação de responsabilidade a agentes políticos quando não há a prática de atos 

administrativos de gestão, exceto se as irregularidades tiverem um caráter de tal amplitude e 

relevância que, no mínimo, fique caracterizada grave omissão no desempenho de suas 

atribuições de supervisão hierárquica. 

Acórdão 8879/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

A não comprovação da boa e regular aplicação de recursos federais em face da omissão no 

dever de prestar contas constitui grave inobservância do dever de cuidado no trato com a coisa 

pública, revelando a existência de culpa grave, uma vez que se distancia do que seria esperado 

de um administrador minimamente diligente, o que caracteriza erro grosseiro a que alude o 

art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), incluído 

pela Lei 13.655/2018. 

Acórdão 8472/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

A demonstração de coação moral irresistível na prática de ato irregular afasta a 

reprovabilidade da conduta e, por conseguinte, a culpabilidade do responsável. 

Acórdão 1736/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman. 

Quando constatada a adoção de medidas corretivas e tempestivas para sanear a 

irregularidade, bem como a ausência de lesão ao erário, deve-se considerar tais atenuantes 

em favor do responsável, podendo o TCU, inclusive, deixar de aplicar as penalidades 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7940%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8092%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8879%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8472%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1736%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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estabelecidas na Lei 8.443/1992, em vista do disposto no art. 22, § 2º, do Decreto-lei 

4.657/1942 (Lindb). 

Acórdão 1753/2021 Plenário - Denúncia, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

Não configura violação ao princípio do non bis in idem a aplicação da pena de inidoneidade 

prevista no art. 46 da Lei 8.443/1992 a licitante já sancionada pelo órgão promotor do certame 

com o impedimento previsto no art. 7º da Lei 10.520/2002, dada a independência entre o TCU, 

no exercício de sua competência constitucional, e a esfera administrativa stricto sensu, ainda 

que as sanções se refiram ao mesmo fato. 

Acórdão 11287/2021 Primeira Câmara - Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Formular representação ao TCU para o atendimento de interesses privados, em detrimento do 

interesse público, pode configurar litigância de má-fé, a ensejar a aplicação da multa prevista 

no art. 81 da Lei 13.105/2015 (CPC), c/c os arts. 15 e 80 da mesma lei. 

Acórdão 11289/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital 

do Rêgo. 

A regra prevista no art. 28 da Lindb (Decreto-lei 4.657/1942), que estabelece que o agente 

público só responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo 

ou erro grosseiro, não se aplica à responsabilidade financeira por dano ao erário. O dever de 

indenizar prejuízos aos cofres públicos permanece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, 

sem qualquer gradação, tendo em vista o tratamento constitucional dado à matéria (art. 37, § 

6º, da Constituição Federal). 

Acórdão 10434/2021 Segunda Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

O dirigente máximo de órgão ou entidade da Administração Pública deve ser responsabilizado 

quando comprovada omissão grave no seu dever de regulamentação e supervisão dos 

subordinados, a exemplo de falhas generalizadas na fiscalização de contratos, envolvendo a 

gestão de vultosos recursos públicos. 

Acórdão 2599/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro (art. 

28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão 

do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1753%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11287%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11289%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A10434%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2599%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do esperado do 

administrador médio, o que configura culpa grave, passível de multa. 

9.2 - Multa 

Acórdão 13931/2020 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministra Ana 

Arraes. 

A base de cálculo da multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 compreende apenas os débitos 

gerados por irregularidades em relação às quais a pretensão punitiva do TCU não está 

prescrita. 

Acórdão 60/2021 Plenário - Embargos de Declaração, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

Não configura omissão apta ao acolhimento de embargos de declaração a ausência de 

indicação do critério utilizado para estipular o montante da multa, uma vez que, no âmbito do 

TCU, a dosimetria da pena tem como balizadores o nível de gravidade dos ilícitos apurados, 

com a valoração das circunstâncias fáticas e jurídicas envolvidas, e, eventualmente, a condição 

econômica do agente sancionado. O Tribunal não realiza dosimetria objetiva da multa, comum 

à aplicação de normas do Direito Penal, e não há um rol de agravantes e atenuantes legalmente 

reconhecido. 

Acórdão 1703/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

Existe correlação entre as condutas de não cumprimento do prazo estipulado para prestação 

de contas e de omissão na prestação de contas, o que enseja, na ocorrência das duas 

irregularidades, a aplicação exclusiva da multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, absorvendo-se 

em sua dosimetria a multa adicional que caberia aplicar com base no art. 58, da mesma lei. 

Acórdão 3495/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro Benjamin 

Zymler. 

É possível a aplicação de multa em processos do TCU em razão de embargos de declaração 

com intuito manifestamente protelatório e, na hipótese de reiteração, a elevação do valor e a 

exigência de prévio recolhimento da multa para interposição de novos recursos (art. 298 do 

Regimento Interno do TCU c/c art. 1.026, §§ 2º e 3º, da Lei 13.105/2015). 

Acórdão 715/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A13931%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A60%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1703%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3495%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A715%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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É lícita a fixação de multa no valor de 20% sobre a parcela inadimplida do contrato. O limite 

de 10% para a cláusula penal previsto no art. 9º do Decreto 22.626/1933 (Lei da Usura) não 

é aplicável aos contratos administrativos, e sim o estabelecido no art. 412 do Código Civil – 

aplicado supletivamente às contratações públicas por força do art. 54, caput, da Lei 

8.666/1993 –, segundo o qual o limite para a estipulação da penalidade é o valor da obrigação 

principal. 

Acórdão 1501/2021 Plenário - Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman. 

Não se aplica multa em processo de contas ordinárias caso o responsável já tenha sido 

apenado em outro processo pela mesma irregularidade, em observância ao princípio do non 

bis in idem. 

Acórdão 1882/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

A dosimetria da multa aplicada pelo TCU – respeitados os limites fixados na sua Lei Orgânica 

e no seu Regimento Interno e observados os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade – deve ser orientada, a cada caso, por critérios como: o nível de gravidade 

dos ilícitos apurados; a valoração das circunstâncias fáticas e jurídicas; a materialidade 

envolvida; o grau de culpabilidade dos responsáveis; a isonomia de tratamento com casos 

análogos. 

9.3 - Declaração de inidoneidade 

Acórdão 4042/2020 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues. 

É cabível a declaração de inidoneidade de empresa que participa de licitação utilizando-se de 

recursos humanos e materiais de outra empresa, previamente declarada inidônea, com intuito 

de burlar a penalidade, o que caracteriza fraude à licitação, sendo desnecessária a existência 

de sócios em comum para a aplicação da sanção. 

Acórdão 4047/2020 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A contagem do prazo de cumprimento das sanções de declaração de inidoneidade impostas 

pelo TCU (art. 46 da Lei 8.443/1992) inicia-se com o trânsito em julgado da decisão do 

Tribunal. 

Acórdão 68/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1501%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1882%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4042%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4047%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A68%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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O uso ilícito do direito de preferência assegurado às microempresas (ME) e às empresas de 

pequeno porte (EPP) para oferta de lances em licitações, pelo amparo em declaração com 

conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador (art. 46 da Lei 8.443/1992). Entretanto, a ausência de obtenção de vantagem 

econômica, a não reincidência na fraude e o fato de não haver outras condenações no âmbito 

do TCU podem ser consideradas circunstâncias atenuantes na dosimetria da pena. 

Acórdão 233/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A apresentação de atestado com conteúdo falso configura, por si só, prática de fraude à 

licitação e enseja declaração de inidoneidade da empresa fraudadora para participar de 

licitação na Administração Pública Federal, uma vez que o tipo administrativo previsto no art. 

46 da Lei 8.443/1992 consiste em ilícito formal ou de mera conduta, sem a necessidade de 

concretização do resultado. 

Acórdão 623/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Sujeita-se à declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) a empresa que participa 

de licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, embora seja coligada 

ou integrante de fato de grupo econômico de empresa de maior porte, ainda que não haja 

coincidência de sócios, proporcionando a esta o usufruto indireto dos benefícios previstos na 

LC 123/2006. 

Acórdão 921/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues. 

A declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) pode ser aplicada a empresa que foi 

convidada a participar de licitação e absteve-se de apresentar proposta para, deliberadamente, 

beneficiar terceiros, caracterizando conduta omissiva com o objetivo de interferir ilicitamente 

no certame licitatório. 

Acórdão 1155/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

A declaração de inidoneidade para participar de licitação na Administração Pública Federal 

(art. 46 da Lei 8.443/1992) não pode ser aplicada a sócios e administradores de empresas 

licitantes, por falta de previsão legal, restringindo-se sua aplicação às pessoas jurídicas que 

praticaram fraude em licitação. O direito administrativo sancionador submete-se à reserva do 

princípio da legalidade estrita quanto a tipicidade, penalidade e sujeitos passivos, não cabendo 

ampliar o alcance da sanção a sujeitos não abrangidos pela literalidade do dispositivo legal. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A233%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A623%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A921%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1155%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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Acórdão 1761/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A utilização de microempresa por empresa de maior porte com o intuito de participar de 

licitações e usufruir indiretamente dos benefícios previstos na LC 123/2006 enseja a 

declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) de ambas as sociedades empresárias. 

Acórdão 2092/2021 Plenário - Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

As sanções de declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) aplicadas à mesma 

licitante devem ser cumpridas sucessivamente e estão limitadas, em seu conjunto, ao total de 

cinco anos, aplicando-se por analogia o art. 75, §§ 1º e 2º, do Código Penal, sendo que, 

sobrevindo nova condenação durante a execução da pena, por fato anterior ao início do 

cumprimento da punição antecedente, a nova condenação deve ser lançada no montante total 

já unificado. 

Acórdão 2294/2021 Plenário - Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler 

Na dosimetria da penalidade de declaração de inidoneidade pelo TCU (art. 46 da Lei 

8.443/1992), deve ser levada em consideração eventual pena anterior de declaração de 

inidoneidade aplicada com base no art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993 pelos mesmos fatos 

em apreciação (art. 22, § 3º, do Decreto-Lei 4.657/1942 - Lindb). 

9.4 - Inabilitação para o exercício de cargo 

Acórdão 918/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

A percepção de benefício previdenciário, pelo representante legal de beneficiário já falecido, 

com base em documentação inidônea constitui conduta de alta gravidade, praticada mediante 

dolo, o que justifica a inabilitação do responsável para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal (art. 60 da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 2140/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

O pagamento por serviços não realizados para dar cobertura a suposta execução de outros 

serviços ou aquisições sem previsão contratual é irregularidade grave, apta a ensejar a 

inabilitação dos responsáveis para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança 

no âmbito da Administração Pública Federal, porquanto consubstancia: i) afastamento 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1761%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2092%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2294%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A918%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2140%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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indevido da licitação; ii) crime de falsidade ideológica; iii) crime de fraude; e iv) pagamento 

de serviços não executados e não liquidados. 

10 - DÉBITO 

Acórdão 1695/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

A quitação de débito de responsabilidade do prefeito pelo município elide a dívida, mas não 

impede o julgamento pela irregularidade das contas do gestor, com aplicação de multa, sem 

prejuízo de ciência ao Ministério Público para adoção das medidas cabíveis em face do 

ressarcimento da dívida com recursos municipais. 

Acórdão 1738/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Augusto Nardes. 

Concluindo o TCU pela existência de débito com valor diferente do originalmente apurado, em 

montante inferior ao limite mínimo estabelecido pelo Tribunal para instauração de tomada de 

contas especial, e caso ainda não tenha havido citação válida, o processo deve ser arquivado, 

sem o cancelamento do débito, e a documentação pertinente restituída ao tomador de contas 

para adoção dos ajustes que se façam necessários com relação às medidas indicadas no art. 

15 da Instrução Normativa-TCU 71/2012. 

Acórdão 3002/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de pessoa interposta 

entre a administração pública contratante e a empresa efetivamente executora 

(subcontratada), é situação ensejadora de débito, o qual corresponde à diferença entre os 

pagamentos recebidos pela empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratação 

integral. Pelo débito respondem, em regime de solidariedade, a empresa contratada e os 

gestores que permitiram a subcontratação total. 

Acórdão 4611/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro. 

O TCU, em caráter excepcional, pode deferir pedido de parcelamento do débito em mais de 36 

parcelas mensais (art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), levando em consideração o 

interesse do requerente em cumprir a obrigação de recolhimento, a sua capacidade econômica  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1695%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1738%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A3002%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A4611%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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e o interesse público na quitação da dívida sem a necessidade da ação de execução, assim 

como os princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

Acórdão 1061/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

Não comprovada a participação do beneficiário na concessão irregular de benefício 

previdenciário, fica afastada a responsabilidade do segurado perante o TCU, sem prejuízo da 

adoção, pelos órgãos competentes, de providências administrativas e/ou judiciais para reaver 

os valores indevidamente pagos. 

Acórdão 1301/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Os administradores de entidade fechada de previdência complementar patrocinada pelo poder 

público podem ser condenados a ressarcir dano à entidade decorrente de prejuízos financeiros 

em investimento feito sem avaliação e monitoramento de risco condizentes com as 

características e a materialidade do investimento. O gestor privado do investimento pode ser 

condenado solidariamente caso se comprove que o descumprimento de regulamentos 

pertinentes à aplicação financeira e o desrespeito a normativos da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) contribuíram para o dano apurado. 

Acórdão 1374/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

O exame da boa-fé para fins de concessão de novo prazo para o recolhimento do débito sem a 

incidência de juros de mora (art. 12, § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c art. 202, §§2º e 3º, do 

Regimento Interno do TCU), quando envolve pessoa jurídica de direito privado contratada 

pelo poder público, é feito em relação à conduta de seus administradores. Por não gerirem 

recursos públicos, a boa-fé desses agentes pode ser presumida, desde que não haja elementos 

nos autos que a descaracterizem. 

Acórdão 8597/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

Na hipótese de dano ao erário envolvendo empresa de natureza jurídica individual, apenas o 

proprietário deve ser responsabilizado pelo débito, uma vez que o empresário individual atua 

em nome próprio, respondendo seus bens particulares pelas dívidas decorrentes da atividade 

empresarial. Contudo, de forma a ampliar a busca pelos bens na fase de execução, devem ser 

apostos, no acórdão condenatório, os números do CPF e do CNPJ ao lado do nome do 

empresário individual.  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1061%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1301%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A1374%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A8597%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%25
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Acórdão 1624/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro. 

O pagamento tempestivo do débito na fase de citação, atualizado monetariamente, opera sua 

quitação, não cabendo a incidência de juros quando do julgamento do processo. Todavia, caso 

não reste caracterizada a boa-fé do responsável ou na subsistência de outras irregularidades, 

as contas serão julgadas irregulares com aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da 

Lei 8.443/1992. 

Acórdão 8641/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz. 

É justificável a autuação da cobrança executiva quando o desconto em folha de pagamento se 

mostrar insuficiente para amortização da dívida, em face do elevado montante do débito. O 

desconto em folha, mesmo que já autorizado pelo TCU, não constitui direito do responsável, 

nem ônus ou sucumbência para o órgão empregador, e sim prerrogativa da União ou de suas 

entidades quando essa modalidade de cobrança for mais eficaz e conveniente para a 

Administração Pública. 

Acórdão 8661/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

É cabível o julgamento pela irregularidade das contas, sem imputação de débito e com 

aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, quando os elementos dos 

autos demonstrarem ter havido dano ao erário, mas não for possível a apuração do exato 

montante do débito ou sua estimativa, na forma prevista no art. 210, §1º, do Regimento Interno 

do TCU. 

Acórdão 1946/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira. 

Existindo retenção cautelar determinada pelo TCU sob apreciação do Poder Judiciário, o 

Tribunal deve imputar aos responsáveis a integralidade dos valores impugnados. Sobrevindo 

o trânsito em julgado da decisão judicial que torne a retenção definitiva, o respectivo montante 

poderá, na fase de cobrança executiva, ser deduzido do débito imputado. A parcela retida, 

entretanto, deve ser excluída da base de cálculo para a aplicação da multa prevista no art. 57 

da Lei 8.443/1992, dada a possibilidade de vir a ser abatida do débito total. 

Acórdão 2460/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Não há previsão legal para a exclusão dos juros moratórios ou para a sua incidência a partir 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1624%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8641%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A8661%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1946%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2460%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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da citação em face do tempo de tramitação do processo no TCU. 

Acórdão 17929/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge 

Oliveira. 

A reposição ao erário de valores remuneratórios indevidamente recebidos por servidores 

públicos deve ser providenciada, atendidos o contraditório e a ampla defesa, pelo respectivo 

órgão ou entidade mediante cobrança administrativa, desconto em folha ou ajuizamento de 

ação, sendo indevida a instauração de tomada de contas especial para essa finalidade. 

Acórdão 2610/2021 Plenário - Acompanhamento, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues. 

É imposição legal que a autoridade competente do órgão ou da entidade lesada, após 

esgotadas as medidas administrativas internas sem a elisão do dano ao erário, e subsistindo 

os pressupostos para tal, instaure tomada de contas especial, sob pena de responsabilidade 

solidária (art. 84 do Decreto-Lei 200/1967 e art. 8º da Lei 8.443/1992), por meio do Sistema 

e-TCE, em observância ao art. 14 da IN TCU 71/2012 c/c o art. 40 da Portaria TCU 122/2018. 

Acórdão 18188/2021 Primeira Câmara - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

O pagamento tempestivo do débito na fase de citação, atualizado monetariamente, opera sua 

quitação, não cabendo a incidência de juros quando do julgamento do processo. Todavia, caso 

não reste caracterizada a boa-fé do responsável ou na subsistência de outras irregularidades, 

as contas serão julgadas irregulares com aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da 

Lei 8.443/1992. 

Acórdão 18207/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

Ante o falecimento do responsável, o encargo pelo ressarcimento ao erário deve ser suportado 

pelo espólio do de cujus, caso ainda não tenha havido a partilha dos bens, ou, caso contrário, 

pelos seus herdeiros, até o limite do patrimônio transferido. 

Acórdão 18207/2021 Primeira Câmara - Embargos de Declaração, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. 

Informação contida em certidão de óbito afirmando a inexistência de bens a inventariar não 

constitui prova inequívoca da situação patrimonial do responsável falecido, pois se constitui 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A17929%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2610%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18188%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18207%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18207%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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em mera declaração. Documentos que se revestem sob a forma de declaração são capazes de 

comprovar o ato da declaração em si, mas não os fatos declarados. 

11 - PRESCRIÇÃO 

Acórdão 420/2021 Plenário - Recurso de Revisão, Relator Ministro Raimundo Carreiro. 

A avaliação da prescrição, embora seja matéria de ordem pública, possível, portanto, de 

ocorrer mesmo quando não se conhece de recurso de revisão, somente deve ser efetuada caso 

ainda não tenham sido enviados ao órgão competente os elementos necessários ao início da 

fase de cobrança judicial, sujeita a outra jurisdição. 

Acórdão 741/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Revisor Ministro Benjamin Zymler. 

Não cabe o sobrestamento de processos em trâmite no TCU, nos quais esteja em questão a 

prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário, até a decisão definitiva do STF no 

RE 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que a suspensão de que trata o art. 

1.035, § 5º, do CPC não alcança os processos no âmbito do controle externo. 

Acórdão 899/2021 Plenário - Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do TCU atinge apenas as sanções 

previstas na Lei 8.443/1992, não constituindo impedimento para que as contas sejam julgadas 

irregulares. 

Acórdão 1061/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional da pretensão punitiva do TCU no caso 

de concessão fraudulenta de benefício previdenciário de natureza continuada é a data do 

último pagamento indevidamente realizado. 

Acórdão 18604/2021 Primeira Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman. 

O entendimento proferido pelo STF no RE 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral), a 

respeito da prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário com base em decisão de 

tribunal de contas, alcança tão somente a fase judicial de execução do título extrajudicial, não 

atingindo os processos de controle externo em trâmite no TCU. As ações de ressarcimento 

movidas pelo Estado contra os agentes causadores de dano ao erário são imprescritíveis 

(Súmula TCU 282). 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A420%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A741%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A899%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1061%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18604%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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12 - OBRAS PÚBLICAS 

Acórdão 1361/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler. 

Para apuração de superfaturamento em contratos de obras públicas, admite-se a utilização de 

valores obtidos em notas fiscais de fornecedores das contratadas como parâmetro de mercado 

(acrescidos do BDI), quando não existirem preços registrados nos sistemas referenciais. 

Acórdão 2460/2021 Plenário - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas. 

As tabelas oficiais de custos adotadas como parâmetros para aferição da regularidade de 

preços contratados de obras públicas apresentam presunção de confiabilidade, cabendo ao 

interessado em impugná-las fazer prova de sua inaplicabilidade. 

13 - OUTROS ASSUNTOS 

Acórdão 404/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Consideram-se cláusulas contratuais uniformes – cuja definição ou classificação como tal, no 

âmbito de seus contratos, compete às próprias pessoas jurídicas relacionadas no artigo 54, 

inciso I, alínea a, da Constituição Federal – aquelas estabelecidas indistintamente a todos os 

cidadãos ou a determinado segmento social, de forma objetiva, em situação de igualdade 

substancial, sem interferências do contratante e para as quais não sejam admitidas 

transigências excepcionais que possam resultar em alterações substanciais do conteúdo do 

contrato ou em criação de obrigações ou direitos específicos para determinado grupo ou 

indivíduo. 

Acórdão 494/2021 Plenário - Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, em relação aos recursos recebidos da União 

por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), via transferência fundo a fundo, 

destinados ao enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente da covid-19: a) é 

permitido realizar transferência direta a pessoas físicas na modalidade cartão magnético para 

aquisição restrita de bens alimentícios, sujeitando-se às normas de execução orçamentária e 

financeira do FNAS, tais como as definidas pelo Decreto 7.788/2012 e pela Portaria-SNAS 

124/2017, atentando-se, especialmente, para as atribuições do respectivo Conselho de 

Assistência Social quanto à fiscalização da execução da política de assistência social; e b) é 

vedado utilizar esse recurso federal para benefício eventual, no sentido de complementação 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/NUMACORDAO%253A1361%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2460%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A404%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A494%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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dos recursos para aquisição de cestas de alimentos, nos termos dos arts. 13, inciso I, 14, inciso 

I, 15, inciso I, e 22 da Lei 8.742/1993. 

Acórdão 1118/2021 Plenário - Acompanhamento, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer. 

Os recursos repassados para enfrentamento dos efeitos da pandemia na área cultural pela Lei 

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), por se tratar de transferências obrigatórias da União, podem 

ser utilizados até o final de 2021, mesmo que não tenham sido empenhados e inscritos em restos 

a pagar em 2020 (art. 8º, parágrafo único da LC 101/2000 – LRF e Acórdão 4.074/2020 – 

Plenário). 

Acórdão 8318/2021 Primeira Câmara - Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo. 

Parcelas decorrentes de planos econômicos, ainda que concedidas por meio de decisão judicial 

com trânsito em julgado, a partir do momento em que podem ser compensadas por reajustes 

ou reestruturações de carreiras supervenientes, devem ser necessariamente absorvidas. Nesses 

casos, não há afronta ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada, à segurança jurídica e ao 

princípio da irredutibilidade salarial, já que, em razão das alterações na situação fática e 

jurídica que deu causa ao pedido judicial, tais parcelas foram devidamente compensadas, 

devido a sua natureza jurídica de antecipação salarial. 

Acórdão 2611/2021 Plenário - Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler. 

A designação, pelo controlador, de empresa pública ou sociedade de econômica mista que 

explore atividade econômica para assumir compromissos ou responsabilidades em condições 

distintas às de outras empresas do setor privado sem a celebração de contrato, convênio ou 

instrumento congênere, bem como sem a previsão de elementos de transparência de custos e 

receitas, inclusive no plano contábil da entidade, infringe o art. 8, § 2º, incisos I e II, da Lei 

13.303/2016. 

Acórdão 18817/2021 Segunda Câmara - Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer. 

As câmaras de vereadores não possuem legitimidade para ser parte em demandas de cunho 

patrimonial, a exemplo das que apuram débito referente ao recebimento indevido de recursos 

públicos. Referidos órgãos não possuem personalidade jurídica, mas apenas personalidade 

judiciária, de modo que somente podem demandar em juízo para defender os seus direitos 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1118%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8318%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2611%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A18817%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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institucionais, entendidos esses como sendo os relacionados ao funcionamento, autonomia e 

independência do respectivo órgão (Súmula STJ 525). 

Acórdão 2709/2021 Plenário - Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho. 

O dever de resguardo de informações sigilosas, previsto no art. 25, § 2º, da Lei 12.527/2011 

(LAI), não impede a transferência de dados com essa característica entre órgãos da 

Administração Pública legalmente qualificados para detê-los. O dever de sigilo imposto ao 

detentor original da informação passa também a obrigar o novo detentor. 

i FONTE: Tribunal de Contas da União-TCU: <https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/> 

                                                 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2709%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520

